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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP. 

 

 

 

 

 

O Vereador que a este subscreve, apresenta à consideração 

e deliberação do Augusto Plenário, o presente Projeto de Lei que 

Declara de utilidade pública municipal a Liga Francana de Esportes 

Amadores, com o CNPJ de n.º 51.644.891/0001-50, situada na cidade de 

Franca/SP, na Rua Maranhão, n.º 2205, bairro Santo Agostinho, com o 

CEP de n.º 14.401-386, tendo como finalidade, a promoção do esporte, 

proporcionando a prática do mesmo em todas as suas modalidades, do 

iniciante ao avançado. 

 

Apresentamos este Projeto de Lei, esperando merecer o apoio 

e aprovação do mesmo por parte dos Nobres Pares. 

 

PROJETO DE LEI N.º     /2025 
 

Declara de utilidade pública municipal a Liga 

Francana de Esportes Amadores. 

 

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município, 

 

APROVA: 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Liga Francana 

de Esportes Amadores, com sede na cidade de Franca, Estado de São 

Paulo, situado na Rua Maranhão, n.º 2205, bairro Santo Agostinho, com 

o CEP de n.º 14.401-386, inscrita no CNPJ sob o n.º 51.644.891/0001-

50. 

 

Art. 2º As despesas para a consecução da presente Lei correm à conta 

de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Franca/SP. 

Em, 13 de maio de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Antônio Donizete Mercúrio 
(Donizete da Farmácia) 

Vereador 



LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

CNPJ 51.644.891/0001-50 
RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO 

CEP 14401-386 FRANCA -SP 

DECLARAÇÃO 

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP 

A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, inscrita no CNPJ sob n° 

51.644.891/0001-50 sediada RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO na FRANCA -SP, CEP 

14.401-386. por intermédio do Sr. Marcos  Mariano  da Silva RG 16.746.979 CPF 051.539.688-

55, Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a 

aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas até 30 de 

abril de cada ano na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014. 

Franca, 04 de Maio de 2025.  

MARCOS MARIANO DA SILVA 
CPF  Ng  051.539.688-55 



MARC ARI 'TO DA SILVA 
PF N2  051.539.688-55 

LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 
CNPJ 51.644.891/0001-50 

RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO 
CEP 14401-386 FRANCA -SP 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11 

Eu, Marcos  Mariano  da Silva RG 16.746.979 CPF 051.539.688-55, representante legal da 
Organização da Sociedade Civil LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, inscrita no CNPJ 
sob n2  51.644.891/0001-50 sediada RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO na FRANCA - 
SP, CEP 14.401-386. DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que a organização em 
tela se compromete em atender o disposto no  Art.  11 Paragrafo Único , incisos I a VI da Lei 
13.019/2014 e a Lei Federal n2  12.527/11 e Lei Municipal 8.220/2014, e ao Comunicado SDG 
n2  016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de forma especial a divulgação na 
internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura Municipal de Franca. 

Franca, 04 de Maio de 2025. 



LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

CNPJ 51.644.891/0001-50 
RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO 

CEP 14401-386 FRANCA -SP 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, com 

sede social à RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO na FRANCA -SP, CEP 14.401-386, 

está em pleno funcionamento, cumprindo suas finalidades estatutárias, sem fins lucrativos há 

mais de 1(hum) ano, desde 2023. 

Declaro ainda, que a LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, com sede social à 

RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO na FRANCA -SP, CEP 14.401-38 não remunera os 

membros de sua diretoria pelo exercício especifico de suas funções e não distribui lucros, 

vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, 

destinando a totalidade de suas rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades. 

Declaro ainda, que a LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, com sede social 6 

RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO na FRANCA -SP, CEP 14.401-38 outrossim, que a 

entidade atende ao público em geral e não apenas e exclusivamente a seus sócios e 

dependentes. 

Franca, 04 de Maio de 2025.  

MARCOS MARIANO DA SILVA 
CPF N° 051.539.688-55 



LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 
CNPJ 51.644.891/0001-50 

RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO 
CEP 14401-386 FRANCA -SP 

Relatório 

A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, inscrita no CNPJ sob ng 

51.644.891/0001-50 sediada RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO na FRANCA -SP, CEP 

14.401-386 é uma associação de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter social, 

educativo, esportivo e assistencial, com personalidade jurídica e patrimônio distinto de seus 

filiados. Regida pelo seu estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, não 

exercendo função delegada do poder público e terá duração indeterminada. Tendo como 

finalidade promoção de esporte , proporcionando a prática de esportes de todas as 

modalidades esportivas, de iniciação esportiva, participação e alto rendimento em geral, 

masculino e feminino, representar a categoria de atletas nas modalidades esportivas na 

entidade e no âmbito de órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de 

regulamentos das competições por elas organizadas, promoção e inclusão social da criança e 

adolescente, jovens, idosos, portadores ou não de necessidades especiais, além de escolinhas 

de iniciação esportiva e divisões de base , previamente organizadas, promove eventos 

esportivos, culturais, educativos, e artísticos de caráter oficiais e / ou amistosos e com 

programas e projetos previamente estruturados que se liguem aos interesses comunitários da 

Liga, bem como realizações de torneios, campeonatos e jogos amistosos de qualquer natureza, 

com a participação de seus filiados. 

Nossa entidade tem como inicio de atividades 01/08/2023 as suas atividades com 

preparação de campeonatos esportivos. 

• No ano de 2023 setembro a novembro tivemos um campeonato infantil com 

idades de 08 anos a 14 anos de futebol onde participaram 16 escolinhas da 

cidade de Franca- SP nesse campeonato temos gastos com arbitragem, bolas, 

premiação , divulgação e tivemos um gastos de R$15.920,00. 

Bolas: R$ 6.240,00 são 3 bolas para cada clube no valor de R$ 130,00 

Premiação: R$ 3.600,00 (medalhas e troféus) 

Arbitragem: R$ 5.080,00 

Divulgação: R$ 1.000,00 

No ano de 2024 tivemos os seguintes campeonatos: 

• Copa  Sub  16 de futebol onde participaram 12 equipes da cidade de Franca- SP 

nesse campeonato temos gastos com arbitragem, bolas, premiação , 

divulgação e tivemos um gastos de R$ 15.580,00 . Com duração de  Margo  a 

Junho. 

Bolas: R$ 4.680,00 são 3 bolas para cada clube no valor de R$ 130,00 

Premiação: R$ 3.000,00 (medalhas e troféus) 

Arbitragem: R$ 6.900,00 



LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 
CNPJ 51.644.891/0001-50 

RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO 

CEP 14401-386 FRANCA -SP 

Divulgação: R$ 1.000,00 

• Futsal 	onde participaram 14 equipes da cidade de Franca- SP nesse 

campeonato temos gastos com arbitragem, bolas, premiação , divulgação e 

tivemos um gastos de R$ 16.280,00 . Com duração de Agosto a Outubro. 

Bolas: R$ 5.880,00 são 3 bolas para cada clube no valor de R$ 130,00 

Premiação: R$ 3.500,00 (medalhas e troféus) 

Arbitragem: R$ 5.900,00 

Divulgação: R$ 1.000,00 

No ano de 2025 estamos com um campeonato em andamento: 

• Campeonato regional onde participaram 13 equipes com idade 08 , 10 e 12 

anos de idades, nesse campeonato temos gastos com arbitragem, bolas, 

premiação , divulgação e tivemos um gastos de R$ 20.060,00 . Com duração de 

Março a Agosto. 

Bolas : R$ 5.460,00 são 3 bolas para cada clube no valor de R$ 140,00 

Premiação: R$ 4.200,00 (medalhas e troféus) 

Arbitragem: R$ 8.900,00 

Divulgação : R$ 1.500,00 

Com esses campeonatos 

Esses campeonatos conseguimos trazer para essas crianças a interação com outras crianças e 

conseguimos ver o desenvolvimento sobre o trabalho que as escolinhas traz para o 

desenvolvimento esportivos de crianças e jovens. 

Franca, 04 de Maio de 2025. 

MARCO MARIANO DA SILVA 
CPF N° 051.539.688-55 



LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

CNPJ 51.644.891/0001-50 

RUA MARANHÃO, 2205 SANTO AGOSTINHO 

CEP 14401-386 FRANCA -SP 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

51.644.891/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA 

D/2023

E  ABERTURA 
01/08  

NOME EMPRESARIAL 
LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clubes  socials,  esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R MARANHAO 

NÚMERO 

2205 
COMPLEMENTO 
.******* 

CEP 
14.401-386 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTO AGOSTINHO 

MUNICIPIO 
FRANCA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARCOSSILVA@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(16) 3713-1600 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/08/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****** ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/05/2025 ás 13:12:15 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA 

COMARCA DE FRANCA 
Oficial Titular:  Lincoln Buena  Alves 

Rua Thomaz Gonzaga, 2071 - Centro  
Tel.:  (16) 3712.4888 -  Email:  criaflEilregistrodefranca.com.br  -  Site:  

www.lregistrodefrancatom.br  

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA  

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELA CÃO A TERCEIROS 

1V 0  78169 de 07/04/2025 

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 23 (vinte e tres) páginas, foi apresentado em 10/03/2025, o 

qual foi protocolado sob n° 78169, rendo sido registrado eletronicamente sob n° 78169 e averbado no registro primitivo n° 

76480 no Livro A deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA 

JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA na presente data. 

Aprcsentante 
LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

Natureza 
Ata> Aditamento/alteragab 

Denominagio da PJ: LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

Franca - SP, 07 de abril de 2025 

Assinado eletronicamente 

MARCIO ROBERTO DE MELO 
Escrevente Autorizado(a) 

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 

emolumentos Estacio Secretaria d2 Favencla Registro Civil Tribunal de Justice 

RS 196.89 R$ 55:47 RS 38,25 R$ 10,42 R$ 13,49 

ministtrio Público IS$ Conduclo Outras Despesas Total 

R$ 9.38 R$ 9.F.7 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 334,17 

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesso o  site:  

rtdbrasill.org.brkertidaoregistro 

e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 
de qrcode. 

  

Para conferir a procedéncia deste 
documento efetue a leitura do  OR Code  

impresso ou acosse o endereço 
eletrônico: 

selodigital.tjsp.jus.br  
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ILMO SR. OFICIAL DE REGIS4R0 CIVIVDE PESSOp JURIDICAS DA COMARCA DE 
FRANCA —SP 

. 	A entidade denomi•Kada UGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORE‘ inscrita no 

CNPJ 51.644.891/0001-56, com sede e foro nesta cidade de Franca —SP, sito a Rua 
/..  

Maranhao,  4205, Santo Agostinho,  Cep  14401-380 vem por meio de seu Presidente, 

abaixo assinado Sr. Marcos  Mariano  da Sil(ia, brasileiro, casado, radialista,  email  : 

marcossilvaffigmail.com, filho de Antonio Augusto da Silva e Maria Aparecida da Silva, 
portador do RG 16.746.979 e CPF/ME 051.539.688-55, residente e domiciliado na 

cidade de Franca —SP, a Rua Maranhão, 2205 , Santo. Agostinho, Cepi14401-386, 

requer a .V.Sa. o registro da Ata de Assembleia Extraordinária de recoi=nposig5o da 
Diretoria Ekecutiva e Conslho Fiscal da entidade acima mencionada, para fins do 
artigo120 e seguintes da lei 6.015/73 (publicidade e eficacia contra terceiros, do  qua!  

anexa 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

Nestes termos 
, P. Deferimento 

Franca —SP 11 de Julho de 202.,1. 

Marcos Mariano dailva  

Presidente 

LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

SEDE:RUA MARANHÃO, Nr2.205, BAIRRO SANTO AGOSTINHO, CEP, 14.401-38E•  FRANCA-SP 

P5gina Protocolo rt. 78169 dolt/4)3/202G: Documento registrado eletronicumento para fine do publicIdocio o/ou conc.:is:4o orn ot4o9eiv o terceiros  sot?  n° 78169 em 07/0412025 e averbacio no registro primitivo n° 76480 deste 10  OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS ',-::. CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente AutorizadoN. 
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Presidente 

901 

da Silva Silva 	 Caetano Bigo Neto 

Diretor Sec/retário 

Protocolo n°76169 de 10/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficacia em relacao a 
l'ána terceiros sob no 7816g cm 07/04/2025 o averbado no registro 	n° 76480 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE primitivo 
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por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a). 
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ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA DA RECOMPOSIÇÃO,E POSSE DA•DIRETORIA 
EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA LIGA FRANCANA DE E'SPORTE5 AMADCAES 

Aos 11  (one}  dias do mês de julho/de 2024, em 2° convocação, ás 11:00 horas, atendendo o 
Edital de Convocação de 11 de junhoide 2_024, nesta cidade de ;ranca- SP, a Rua Maranhão, 
n'2.205,4iairro Santo Agostinho,  Cep.  14401-386, reuniram-se os membros e interessados 
descritOs e assinados na relagrao de presença aneRa, da LIGA FRANCANA DE ESPORTES 
AMADORESI, para deliberar Slobre a recomposição da Diretoria ExeCutiva por motivo de óbito 
do Diretor finarkeiro JOÃO SILVtRIO DA SILVA. Para presidir os trabalhos foi indicado por 
aciamagãO Sr. Marcos Mariado da Silva, que escolheu a mim, Caetano Rego Neto, para secretariá-lo. 
presidente saudou e cumprimentou os presentes e passou a informar a pauta da assembleia 
extraordinária, lendo o edital de convocação na integra. Ato continuo também traz ao conhecimento de 
todos que se faz necessário a recomposição do cargo do Diretor Financeiro par" o funcionaimento da 
entidade, neste  momenta  esclarecido a recomposição apresenta —se a nova Diretora Financeira e por 
aclamagao entres os presentes compSern a assim a Diretoria Executiva e o Conselho ficando aprovado 
por unanimIdade'entre os parti'Cipantes ficando recomposta da seguinte maneira a Dirdtorla Executiva e 
Conselho flscd1 para complementar o ryiandato de 11/07/2054 a 15/07/202». Presidêncra: Presidente: 
Marcos  Mariano  da s'ilva; Vice Presiderde: Eurinedes Sebastião Gonçalves Fjjho• Diretoria  
Executive:  Diretora Financeira:  'Roberta  Pepineli VicentdiDiretor Secretário: Caetano Rego 
NetpíDireter de Esporte: Marcelo Aparecido Domingos de  Lim‘,  Meter Social, Patrimonial 
de  Marketing:  Luis Roberto Telek' Diretor de Arbitragem: Sebastigo  Samar Santora:  
Conselho Fiscal: Efetivos: Danilo Mpreiro Rocha/, Maircelino Guimar56( e Marciel Luis 
Fernancle,s< suplentes: Alvaro da sitvi, e Renato Braulid. Após aprovados por unanisrfidade 
ficam imediatarrante empossados. Finalmente presidente passou a palavra para quem 
quisesse se manifestar, e na auserVia de manifesto e/nada mais tendo a tratar, agradeceu a 
presença de t9dos e deu por enrrada a presente Assiembleia Extraordinária e determinou a 
mim, que servi como secretário, que lavrasse a presente ata e levasse a registro junto aos 
Orglos Públicos competentes, para surtir os efeitos jurídicos nee‘ssários. 

/ 
Franca- SP, 11 de julho

‘. 
 de 2.024. 
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QUALIFICAÇÃO DA PRESIDENCIfi, DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA 
LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

DIRETORIA Ek/ECIJTIVA 

Presidenio: 	MARCOS MARIANO DA SILVA, brasileiro, casado, radialista,  
email:  marcossilva©gmail.com, filho de Arytonio Augusto da Silva e  Marla  Aparecida da Silva, 
portador do RG no 16.746.979-SSP/SP/  e do 6PF/IVIE no. 051.539.688-55 residente e 
domiciliado na cidade de Franca - SP, à Rua Maranhão. 2.205, Bairro Santo Agostinho,  Cep.  
14.401-386 

Vice-Presidente: 	Euripedes Sebasti5o GoncalvesiFilho, brasileiro, casado, autônomo, 
portador do RG: 15.932.028-8 ei&OME:098,955.448-12, residente e domiciliado na cidade de 
Franca-SP, à Rua Vaidelia Martins dos Santos, 1740, Jd. Aeroporto Ill. 

Diretor Sec/etário: Caetano Bewi Neto, brasileiro, casado, vendedor, portador do RG: 
13.834.528-SSP/SP e CP/F/Mi: 039.440.628-17. residente e domiciliado na cidade de Franca-SP, 
a Rua Marcos Teixeira da Silva, 2.734, 1d. Palestina,  Cep.  14.402-344. 

Diretora Financeira:  Roberta  Pepineli Vicente, Orasiteira, casada, comerciante, portador do 
RG: 47.402.872-0 SSP/SP 41  CPF/ME: 370320.685-8, residente e domiciliado na cidade cie 

Franca -SP, a Rua  Dr.  Washington Luiz 2947,1d. Paultsta.  Cep  14401-220 

Diretor de Esportes: ly1,,arcelo Aparecido/Domingos/de Lima, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do R6: 19.541.951-5SP/5P e CPF/EVI.E: 038.034.118-60, residente e domIcIliaclo na 
cidade de Franca- SP, a Avenida Moacir Vieira Coelho, 3.435,1d. Redentor. 

Diretor Social Patrironlai e de  Marketing:  Luls,Roberto Teles, brasileiro, casado, vendedor, 
portador do RG: 16.747.392- SSfP/SP e/CPF/ME: 074.651.318-63 residente e domiciliado na 
cidade de Franca- SP, à Rua Fernando Geraldo Contini, 3.260, Esplanada Primo Meneghetti. 

Diretor de Arbitragim: Sebasti5o Solimar Santana, brasileiro, casado; árbitro e técnico em 
enfermagem, portador do KG: 23_34159-1-SSP/SP e CPF/fV1E: 073.977.698-37, residente e 

domiciliado na cidade de Franca -SP, à Rua Manif Elias Pedro, 3.003, Vila Scarabucci,  Cep.  
14.403-662. 

CONSELHO FISCAL-EFETIVOS:  
Danilo Moreira Roch, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG: 41.533.221-SSP/SP e 
CPFJME: 328.258.768-60, r‘sidente e domiciliado na cidade de Franca - SP, à Rua Herval 
Aurélio  Marconi,  2.170,3d. Líbano,  Cep.  14.403-530. 

Marcelino Guirn,r5.
ers, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG: .55f3/99.991-6 e 

CPF/IVIE: 122.461..968-41 residente e domiciliado na cidade de Franca - SP, à Rua  Prof.  laerte 
Barbosa Cintra, 929,  id. 'America.  

Marciei Luis-Fernarides, brasileiro, casado, comerciante portador do RG:27.408!g88-7 
e CPUME: 144.415.628-45 (esidente e domiciliado na cidade de Franca- SP, à Rua 

Avenida  Eliza  Verzoia Gosuen, 2.256, 1d. Angela Rosa 

LIGA FRANCA NA DE ESPORTES AMADORES 
SEDE:RUA MARANHÃO, N'2.205, BAIRRO SANTO AGOSTINHO, CEP, 14.401-386, FRANCA-SP 
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SU PLLIirES: 

Alvaro daSlIv, brasileiro, casado, assessor parlamentar portador do RG:16.7.46.270-2 
SSP/SP C6FME:075.3,94.588-60, residente e domiciliado na cidade de Franca- SP, 
Rua Alberto Leite Lemos, 1.470, Vila Marta,  Cep  14.403-166. 

Renato BraDl
/  
io, byaslleiro, casado, sapateiro, portador do RG: 24.714.9/8-0 e CPF/ME: 

098.971.468-30, fesrclente e domiciliado na cidade de Franca - SP, à Rua José 
Gianesella, 200,  City  Petrópolls,  Cep.  14.409-570. 

LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 
SEDE;RUA MARANHÃO, N°2.205, BAIRRO SANTO AOOSTINHO, CEP, 14.401-386, FRANCA-SP 
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- TERMO DE POSS'i DOS MEMBROS ELEITOS DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO 
FISCAL DA LIGA FRANCANA DE ESPORTES ANIADORES  

Nós abaixo assinados nos comprometemos a assumlï e exercer complementar o  
mandato de 11 de ulho de  2Á1'24'a  is de  ¡Who  de 2..B27 e desempenhar gs funciies a  

qua{  fomos, em obediência ao estatuto social aprovado. 

NOME/CARGO 

PRESIDENCiA: 
Presidente: 
Marcos  Mariano  da Silva 

Vice-Presidente/ 
Euripedes Sebastigo Gonçaives-Filho 

DIRETORIA EXECUTIVA  

Diretor Secretário:-  ./ 
Caetano Bego Neto/  

Diretora Financeira:/  

Roberta  Pepineli Vicente 

Diretor de Esportesii  
Marcelo Apareciddnomingos.\d/4 Lima 

Diretor Social, Patrimônio -e  Marketing:  

Luis Roberto Telc4 

Diretor  de ArbitrageM:  
SebastiSo Softer Santana/  

CONSELHO FISCAL: EFETIVOS: • 

Danilo Moreira  Roche,  

Marcelino Guimatles-/  

Marcie!  Luis Fernandh 

LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 
SEDE:RUA MARANHÃO, NO2.205, ELAIRRO SANTO AGOSTINHO, CEP, 14.401-386, FRANCA-SP 
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EDITAL DE tdAIVOCAC'AO 

Convocamos/todos os interessados a participar da Assembléia 

Extraordnátia , da LIGA FRANotNA DE ESPORTES AMADORES 

que se realizará no dia 1i de julta de 2.024, ás 10:00h, em 

primeira convocação ou ás 11,00h em segu/nda convocação, sito 

a Rua  Marano,  n°. 2.2ø5, Bairro Santo Agostinho,  Cep.  14.401- 

86, em  Franc-a-SP, para deliberar a respeito dos seguintes 

temas: 

. RecomposlOo ei  posse da Dire(oria Executiva por motivo 

de falecimento de um membro,/ 

Franca- SP, 11 de junhole 2.024 - 

Marcos  Mariano  ddSilva 

Presidente da Cerniss5o Pró FundalSo 

C.  

LIGA FRANCANA DE ESPoRTES7AMADoRES 

SEDE:RUA MARANHÃO, N-2.205, BAIRRO SANTO AGOiTINHO, CEP, 14A01-386, FRANCA-SP 
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I -Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de  So  Paulo 
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(41Wik Secrotada da Segurança Pti!Rlica 

U1111 SD SAO 
Pow` PAULO 

dOV00140 
DO 055500 

t1RGD Instituto de Identificee'do F.icardo Gumbleton  Daunt  

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: 	 ROBERTA PEPINEI.: VICENTE 

RO de SP: 	47402872.0 

• Nome do  Pal; 	SEBAS TA° VICENTE 

Nome 'de Mie: » 	SIONEI PEPINELI 

Data de Nascimento: 30/11/1990 

Atesto que. povoa cornbinaçfio de dados os quelificaçdo acusa informada, NÃO exisie reglsiro de antecedentes 
judiciário-edminsds,  aid  a presente data, no inattodo de Identifica0o Ricardo Gumbleton  Daunt.  

IMPORTANTE: 
• - 

Este atestado é  valid*  somente tom a apresenteodo de documento de Idenndade  Octal  com os mesmos  dodos  de 
quaillillicuglio acima iradicacios. 

Ma 	0J05,5  mos  Frisian 
Datainido °Maio oar a 	In do IMGD 	POOP 

Este atestado foi  &rigid°  em 2810112026, tis 14:18 horas a está dIsponivel  pars  amsolte no endereço da  Internet:  
htto://imme2.550.sp.tiov.briatestadorconfirme-cfni,  informando o código abaixo: 

ede0rdc5.baa0-44fa-bbOo-4f64509943d6 

C 

de 
	 28/01/2025 14:19 I 



Atesto que, para a ContbintiOão de dados de qualilic.argio ache informada, NÃO existe registro de antecedentes 
ludicfario-cdminals, alô a presente data, no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton  Daunt.  

IMPORTANTE: 

Bete atestado ip valido somente com a apresentactio de documento de Identidade oficial com os moemos dados de 
quartile:eel*  octane  indicados... 

l 	
;i  Freira 

Delegado  DIvisibiteS1 4  b Oa 11110D I' WPM/ PCSP,  

,Prigina  Protocol()  n° 78169 de 10/0312025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a 
terceiros sob n° 78169 em 07/04/2025 e averbado no registro primitivo n°76480 deste 10  OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS. TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
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Atestad0 de Antecedentes  Criminals  - Governo do Estado de  SA°  Paulo 
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18/01/2025, 13:21 

P114.1104 

tiP.6111.1.04*".9 ¡tilt 

A 	ADO DEANTEcEDEN7ES. OVIVIINAIS 

P ?Ito 
&NANO 
DOISVADO  

Nome: 	 EURIPEDES SEBASTIA0 GONÇALVES  MHO  

RG de SP: 	15932028-8 

Nome do  Pal: 	EURIPEDES SEBASTIÃO GONÇALVES 

Nome da Ma: 	TERESA BORGES GONÇALVES 

Data de Nascimento: 3010911962 

Este atestado foi emitido em 18/01/202.5, as 1321 horas e esta clIsponlVel pare consulta no endereço da  Internet:  
tal2;1128M2.11so.sa,gov.,br1atestado/conerma.cfrn, informando o oõdigo  °berm:  

88496e8(41014-471d-8b39-4o4e37cc8347 

. 	'10.200.35.48/atestadokentral/impressao_nova.drn 111 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
TIHICINst 41,1r•S • 	COMARCA de Franca 

FORO DE FRANCA )1.  

VARA DO JOR14/EXECANF. 

J PO  looks Ott NM 	Avenida Presidente Vargas, 2650, ., Jd. Petraglia - CEP 14409-055,  Pone:  
16-2103-9136, Franca-SP - 	franeajuri@rjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 131100min as17h0Ontin 

CERTIDÃO DE OBJETO E Pt —EXECUÇÃO CRIMINAL 

TramitaçAo prioriniria 

DOUGLAS ESTEVAM QUINTAN1111A, Escrivao Judicial I do Cartório da Vara do 
Rid/Exec./Inf. Juv. do Faro de Franca, na forma da lei, 

CERTIFICA  qua  pesquisando dados do Processo Digital n°: 0009158-10.2022.8.26.0196 - 
Ordem n° 2022/003326 - Classe: Execuçio da Pena - •Assunto: Pena Privativa de Liberdade 
(Violência Domestica Contra a Mulher), em que figura como Executado EURIPEDES 
SEBASTIA0 GONCALVES FILHO, Bras i  le  iro, Autônomo, RO 15932028, CFF 
098.955.448-12, pai Euripedes Sebastiao Goncalves, rriõe Teresa Borges Goncalves, 
Nascido/Nascida 30/09/1962, de cor Branco, natural de Franca - SP. Local de prisão: Domioiliar,  
Sao  Paulo - SP. Endereço: Rua  Herein°  de Azevedo Rosa, 1977, F. 99150-2937 (ligar antes), 
Jardim Aeroporto II, CE,P 14404-121, Franca - SP, verificou constar o seguinte: 

Data da Distribuição: 14/09/2022 
Documento de Origem: IP, IP,  BO, PORT  n": 2048631/2021 - DEL.DEP.MUL. FRANCA, 

11189395 - DELDEF.1VIUL. FRANCA, 5421/320 - DEL.DEF.MUL. 
.EPO4Q41.3.„71Y48.01.7311g1;Dg.F.IVIETE-MitANCAt 	. _ 

ProdesS6 de Conhecimento: 15.00506-61.2021.8.26.0196 - Vera: 3° Vera Crim  Rai   - 

Histórieo da Parte Enripedes Sebastiao Gonealve.s Filho 

Situação Processual: 
Conclusos para Despacho - 09/11/2022 13:51 :05Mero expediente 10/11/2022 11:2948 - 
Intime-se o sentenciado para que constitua defensor, no Prazo de 10 dias, notificando-o que 
caso  nil°  o faça atuara em seu favor a Defensoria Pública, podendo ele requerer tal atuação 
caso no possua condições financeiras de' constituir advogado, devendo o oficial certificar 
sua  °Wit.  Intime-se o sentenciado das condições impostas para gozo do beneficio a ele 
concedido, anexando-se ao mandado o termo de advertência para adequado cumprimento 
pelo oficial de justiça. O executadó deverá ser informado que a recusa do beneficio levará a 
execução da pena originariamWe impostas, devendo o oficial certificar eventual recusa. 
Devolvido o mandado, caso arefte o beneficio elabore-se o cálculo de  period°  de prove e 
conceda-se vista as partes, em etiao de recusa, apenas concede-se vista As partes. 
Certidão de Cartório Ex.pedi4012/07/2024 13:55:13 - Certidão - Genérica 
Conclusos  pars  Despacho, 4210i/2024 13:55:58Petiçio - 05/12/2024 21:574S - N° Protocolo: 
WFAC.24.80069882-0 
Tipo da Petição: Alturtife0ação do  MP  
Data: 05/12/2024 3.t1i.53 
Coneluaos par* Despacho - 09/12/2024 14:01:42Conclie, para Sentença - 09/12/2024 
16;30:27Cumprimento da Pena - 10/12/2024 09:35:11 ,14,,Inigo extinta(s) a(s) pena(s) 
imposta(s) ao(à) sentenciado(a) Euripedes  *trestle°  Goncalves Filho, cuW 
aeon_tpanItitutento fol feito nestes autos, tendo em vista  seu integral eumprimektp;  Exp.mzese.. 
alvará de soltura, encaminhando-o ao IIRGO, para fins de reguiaritaefio 

• 

oe, 



mam, mcteuntbut r55. 

Pigina Protocolo n° 78169 de 10/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou  acacia  em relação a 
terceiros sob n° 78169 em 07/04/2025 e averbado no registro primitivo n° 76480 deste 10  OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA Assinado digitalmente 
por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autonzado(a). 

000014/000023 
._ 	• :. 

i, 

Entoluincotto  ['molt.  SCUCt1111:1 tib 
FtOTOtlit 

iZtlitkmro Cl Tiibtio41 et JuiiiKa Ittinigirin Público ISS Contito,.lo  Woo  Dogma. Total 

RI 196.49 RS 55117 SS 0X,2 00 0,41 RS LI 49 05 9)9 00 997 1100,00 09 0.0) 00 .574.57 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
COMAKCA de Frantca 
FORO DE FRANCA 

VARA DO JORI/EXECIINF. JUV. 
Avenida Presidente Vargas, 2650, .,  Id.  Petráglia - CEP 14409-055, Fone: 
16-2103-9136, Franca-SP -  E-mail:  fiancajuri@tjsp.jus.br  
Ilorgrio de Atendimento ao Público: das 13b00min .i.s17h00min 

rotoiroos for.olocrot-4  

.5 

I'Esta certid5o é fornecida de acordo  corn  o artigo 59, incisa XXXIV, alinea "b", da Constituisao Federal. 	.0* 
I

'41;  

t 

g* 

.,_,-, 
[ 	 1;,' Cabera ao requerente ou destinatarie da certIdSo a responsabilidade por eventual uso ou divulga5.5o 	.9. z 

das informações nela contidas." 

o  

Situaçio processual: PROCESSO JULGADO EXTINTO 

NADA MAIS. O referido é verdade e da fé.  Prance,  14 de janeiro de 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1L4119/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

A 
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Secretaria da Segurança PtbIici 
4 

IIRGD - Instituto da Identificado Ricardo Gumbleton  Daunt  

ATESTA09 DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

Egm 5/to r- PAULO 
00VtRNO 
00 EVA 0 0 

••• 

Nome: 	 MARCOS MARIANO DA SILVA 

1,1*.RG de SP: 	16746878 -4 

Nome do  Pal: 	ANTONIO  AUGUSTO DA SILVA  
Sterne  da  Mae: 	MARIA APARECIDA DA SILVA 

Data de Nascimento: 19iozi19e4. . 

Ateato  qua,  para a combituteso de dados de quallSceçao aches informada, NA() exlele registro de antecedentes 
Judiciario-critninais. ate a presente data, no instituto de identificagao Ricardo Gumblaten  Daunt.  

IMPORTANTE: 

Este atestado é  valid°  somente  cam  a aprosentação do documento de identidade oficiel com os mesmos dados de 
qualificaçao aehria Indicados.  

	

WSW 	 as  

	

Delegado  tthjeicf.t.i.• 	ia  do Mae WOOL PCSP 

Este atestado lei omitido  am  10/07/2024, as 10:21 horas e seta dIsponivel para consulta no endereço da  Internet:  
MtedAinins2.sse.ap.nov.brfatestedo/confirme.cfm informando o código abate": 

9b161462-307f-4857-9006-d90064abcde0 

I.  

do 1 	 1010112024 i0:2Ó 



Atesto  quo,  para a combinagrio de  dodos  de qualificaotto acima Informada, NÃO existe registro de antecedentes 
Judiciirlo-crirrinais, até a presente data, no !ns6tuto de Identiticablo Ricardo Gumbleton  Gaunt.  

IMPORTANTE: 

Este  &tested°  6  vend°  somente com a aprosentacio de documento de leer/floods ofIcIal tom es mesmos dados de 
quolificseao mime Indicados. 

Mu$o loaf t.e4ios Frog.,  
Delegado  Dlv nk1ó.4efce de IIRCO/ DIPOL / PC5P 

Pstgina 
Protocolo n° 78169 de 10/03/2026: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a 
terceiros sol? n° 78169 em 0710412025 e averbado no registro porimitivo n°76480 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a). 

000016/000023 

.. 

—....... 

I 

F.moluf  emus.  89181 ,  Scrawl.;  11. 
1,9799d7 

RepAr,•Cisil l'It 	Ix(  t!, Justiva Mini  ran, Palk..  MS C 	Kla  Was Noma  1% 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo  dc  Estado de São Paulo - http I 0_200.35.48/ATESTADO/CENTRA Uimpressao_nova.c fin  

Secretaria da Segurança Ptij.olica 

IIRG0 Instituto de Identificegão Ricardo Gumbleton  Daunt  

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRI MINAIS 

1111 SAO 
PAULO 
es4V11940 
00 ESTADO 

Nome: 	 CAETANO BEOD NFrO 

N° R13 de SP: 	13834528-4 

Nome do  Pal: 	GERALDO 8E00  

Name  da Mas: 	CONCEIÇÃO RECHE REGO 

Data de Nascimento; 03/11/1981 

Este atestado foI emitido em 10/0712024, as 10:32 horas e esta dIsponval  pars  consulta no enderey0 da  Internet:  
htto://www2.sse.rso.gOv.oriatestadoiconsrma.crm,  Informando o código abaixo: 

0t39dca(1-c214-40d7-b032-040e4d7ddf62 

I dc 1 
	

10/07/2024 10:32 I 



Ptigina Protocolo n° 78169 de 10/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/oti eficacia em relação a 
terceiros sob n° 78169 em 07/04/2025 e averbado no registro primitivo n° 76480 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a). 

000017/000023 

Entnitun.lo4  Falk  ., Drtrowia da 
Emend.,  

ken,CiVil TINRull 0,  Jusli0 I MiniSthity P0h114.0 MS l'enclug3n Ouents: ruvq.aa  TAM 
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Atestado  dc  Antecedentes Criminais - Governo do Estado de  So  Paulo http:ll I 0.200.35.48/ATESTADO/CENTRAL/Impress8o_novaxfin  

Secretaria da Segurança Ptiblica 
, 
	 .1k 

IIRGD Instituto de Icientificaçio Ricardo Gumbletorn  Daunt  

ATESTADO DE AUTECEDENTES CRIMINAIS 

MP ITIZ-FILO 
0,0YRAND 
DO ISTA DO 

Hornet 	 MARCELO APARECIDO DOMINGOS DE UMA 

W'RG do SP: 	18541911 -X 

Nome do Pai: 	VALTFR LIMA 

Nome da Ma: 	ELZA DOMINGOS MA 

Data de Nascimento: 04110/1982 

	411•••••••••••••••••  

Atesto que, para a combinacio do dados de qualificagtio acima intormada, NÃO exista registro de antecedentes 
JudIcarlo-crimtnalt,  at&  a  present*  data, no Instituto de Wentificagaa Ricardo Guntleton  Daunt.  

IMPORTANTE: 

Este atestado 6 valido aumente  corn  a apresentaçeo do documento de Identidade oficial com os mesmos  dodos  de 
quatiffeaclio acima Indioados. 

MSIJTLÇID JOgé mot Frain!, 
Ditkrepdt. Divikianarl e We do 111030/ ATM./ PCSP 

••••••010101. 

Este atestado foi emitido em 10/07/2024.  Ss  10:43  horns  e esta disponivel pare consulta no endereço da  Internet:  
hdp://www2.5soso.e0v.briatestado/9onfunta 	informando o código abalso: 

6d19869-931t-4282-0c92-ad872ec82078 

1 de I 	 10/07/2024 10:44 



Nees  Protocolo n°78169 de 10/03/2025: Documento registrado eletronlcamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relactio a  
terceiros sob n° 78169 em 07/04/2025 e averbado no registro 	n° 76480 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE primitivo 

000018/000023 IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
.- 	-.. por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a). 
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., 
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Atestado de Antecedentes  Criminals  - Governo do Estado de  Ms-  Paulo 	http://10.200.35.48/ATESTA  DO/CENTR A Uirnpressao_nova.cfm 

Secretaria da Segurança Pdtillta 

BRGO - Instituto de kientificac5o Ricardo Gumbleton  Daunt  

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

S:Ii0 
PAULO 
sgraTo 

Nome: 	 LUIS  ROBERTO TELES 

1,1° RO do EIP: 	16747392 -X 

Nome do  Pal: 	PEDRO TELES 
C.  

Nome da  NNW: 	MARIA HELENA PArsIDOLFO TELES 

Data de Nascimento: 26/69/1962 

Atesto  clue,  para a cornblnagtto de dados de quallficsgtio acima informada, NÃO existe registro de antecedentes 
judIciódo-afainals, ate a presente data. no Instituto de Identificaçao Ricsido Gurnblator.  Daunt.  

IMPORTANTE: 

Este atestado é  valid°  somente  corn  a apresentação de  documents,  de Identidade oriolel com os mesmos dados de 
quaancaçao acima Indicados.  

Maori loJosé  mos Freire  
1242..  

Wood° Divisienairi 	'a do ItRGO /01P01/ PCSP 

Este atestado foi emitido em 10107/2024. as 10:33 horas e esta dIttponlvel para consulta no endereço da  Internet  
Ottolosewvassn.somovtalelestado/cordions.cfm informando o código abaixo: 

Ce3f34dea-7c5e-47d4-a526-dd7621841b40 

I de 1 	 10/07/2024 10:34 



Pagina Protocolo n° 78169 de 10/03/2026: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a 
terceiros sob n°78169 em 07/04/2025 e averbado no registro primitivo n° 76480 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a). 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de SAo Paulo http:810.200.15.48/ATESTADOICENTRAUirnpressao nova.cfin 

\17\$0  
Secretaria da Segurança PtSplica 

IIRGD - Instituto de Identificapao Ricardo Gumbleton  Daunt  

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Rim sÃo 
PP' PAULO 

0 OVS.RN0 
00 ES1•400 

• 

Nome: 	 SEBASTIÃO SOLIMAR SANTANA 

RG de SP: 	23341259 -1 

Nome do  Pal: 	ANTONIO  FAUSTINO SANTANA 

Nome da  Mae: 	MALMA DA SILVA SANTANA 

Data de Nasolmento: 06/11/1993  

Nast° gee,  para a combironeo de dados de qualificação acima Informada. NÃO exIste registro de antecedentes 
juclicierio-craninals, ate apresente data, no  Institute  de identiticacito Ricardo Gumbleion  Daunt.  

IMPORTANTE: 

Este atsetado 4r  valid°  somente com a aprasantagao de  document*  de identidade oficial com os mesmos dados de 
qualiffaagao  *elms  Indicados. 

Ma 	la  José 	as Froth* 
Delsgatba Divigionir e mila do IRGD DIPOL/ PCSP 

Este atestado foi emitido em 1010712024, as 10:34 horas e está disponivel para consulta no endereço da internot: 
littoVAinwa.swso.dov.adatestadotconarrga_.gfrn  informaneo o código  abet:  

bacb1a86-o3co-4077-9510-07b318e7b515 

1 dc 1 	 10/07/2024 10:35 



Atesto que, para a comblnactio de dados ae quallficaga0 acima informada, NÃO extSte registro de antecedentes 
judlolirlo-aimtnale, até a presente data, no Instituto de Identineaczo RIc,ardo Gumulaten  Daunt.  

IMPORTANTE: 

Este  Masted()  a valldo somente com a apresentacao de documento de Identidade  owlet cam  os mesmos dadoS•de. 
qualincastto anima Indicados.  

Maur lo Sosd 	Ds Fruits 
Deleted* Division 	c  cio  do MOM/ WPM/ PCSP 

Pieria  Protocolo n°78169 de 10/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relagio a  
terceiros sob n° 78169 em 07/04/2025 e averbado no registro primitivo n° 76480 deste 10  OFICIAL. DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a). 

000020/000023 
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Ensolumentos kW, Seereihrto  .la  
Nrime1.4 
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C  

Secretaria da Segurance 
s 	• 

IIRGD - Instituto  tie  IdentifIcaggo Ricardo Gumbleton  Daunt  

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

SAO 
PAULO 
GOVONO 
DO ISTAPO 

Nome: 	 DANILO IviOntEIRA ROCHA 

RO de SP: 	.41533221 .7  

Noma  do  Pat: 	LAzARO DIVINO DA ROCHA 

Nome da MS.: 	MARIA APARECIDA MOREIRA DA ROCHA 

Data do Naselmento; 13/02/1980 

Este atestado foi emitido em 10/0712024, as 10:36  hares  e esta disponivel  pars consults  no endereço da interne 
mtp://www2,sso.so.00v,brratestadoicontirma.dm,  Informando o código abaixo: 

66c0Cb0S-a8411-4061)-82do4,10f6be0050a 

10/07/2024 10:41 i t de I 



Nome: 	 MARCELINO OUIMARAES 

N* RG do SP: 	22110144-5 

Nome do  Pal: 	PAUUNO GuimARAES 

Nome da  Mile: 	MARIA TERTULIANA DA CONCEIÇÃO 

Data de Nascimento: 19/00/1969 

C  

Atestado de Antecedentes Criminais. Governo do Estado de  So  Paulo 	http://10.7.00,35.48/ATESTADO/CENTRAUirnpressao nova.ctin 

Secretaria da Segurança PtIblica 
•T 

1IRG0 -  Instituto de Iderrtificaggo Ricardo  Gum  bletan Ovunt 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

•
fla-  SA-0 
Pirmur PAULO 

0.5VtkNo 
DO Cstsoo 

TP 

Pigina Protocolo no 78169  cis,  10/03/2025r Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relacao a 
terceiros sob n°  78169 em 07/04/2025 e averbado no registro primitivo n°16480 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE 

000021/000023 IMOVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
..- • 

ile 	s .4 . 	. 	.. 

Por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a) 

I
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EmoluntontOs r, 	14 Sattartarla tlt; 
fliatOO4 

liosiort • Civil  It  thunal ct hooça I 11airamftio  Mk.  ISS ConthKao  (Not 	Devout,  Total 

• RS 196,A9 R; 35.97  HT  XV RS 10,42. :t.S 0,49 	KS  9,38 RS 9,57 RS 0,00 R50.00  HS  314,19 

Atesta  gee,  para a pomninaçao de  dales  de quallficeçao acima informada,  mkt)  exista registro de antecedentes 
Judlcierio-crimlnaht, até e presente data, no  Institute  de Identiflca0o Ricardo Gumbloton  Daunt  

IMPORTANTE: 

rate atestado 6 valicto somente com a apresentacao de documento de Identidade  ()Eclat corn  os mesmos dados de 
euellficaçao Imam indicados,  

Maori!, to Jos4 mot Frain 
Del open DIvitiondriS4o 	-*do SAGO/ 011,01./ PCSP 

Este atestado foi emitido em 10/07/2024, as 10:42 horas e este disponível para  consults  nø endereço da  Internet:  
httrritonvw2.sso.so.nny, 	Informando o código ababro,  

50o02f36-trd4d-40fc-be91-1:1018c293b9fic 

1 de I 
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Hem, Protocolo n°78169 de 10/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficecia em relacAo a 
terceiros sob n° 78169 em 07/04/2025 e averbado no registro 	n° 76480 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE primitivo 

000022/000023 IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 
por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a). 
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Ernolontottoo ;:Stilii.l SeCletafiD tl, 
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Secretarla da Seguranga Pública 

tirtGD - Instituto de IdentificariNo Ricardo Gumbieton  Daunt  

ATESTADO DE ANTECEDEWES CRIMINAIS 

SÃO  
pp- PAULO 

OVIDtN0 
DO IMA00 

Nome: 	 ALVARO DA SILVA 

RO de SP: 	1e740270 -2 

Nome do  Pal: 	FRANCISCO ADRANO DA SILVA 

Nome da 1100: 	°LINDA BRANCA DA SILVA 

Data de FiallicirmeatO: 20/05/1966 

Atesto que, para a comblnaçflo dedadas de quallfloaeao acima Intormada, NÃO exIste registro de antecedentes 
judicierio-crimlnals, ate a presente•data, no Instituto de Identificação Ricardo GurrfoIeton  Daunt.  

IMPORTANTE: 

Este atestado e vidido somente  corn  a apresentacSo de documento de identidade oficial com os mesmos dados de 
qualificaçao acima Indicados. 

Mauri 	
3
sl
i
gOs Freire 

odasedo Olvitioneri 4a 	do do IIRGD/CIPOL/ PCSP 

Este atestada foi arnitido em 10/07/2024. as 10:48 horas e esta disponível para consulta no endureço  du Internet  
Miodhoww2.sso,so,aov.brfatestado/contnna.cfrn Informando o código ababccr 

401825d0-1b54-4310-11383-943f2efoc0b3 

I.  

10/07/2024 I 0:50 



Atesto que. para a cembinasáo de dados de qualiticaelio acima informada, NÃO  exist&  registo de antecedentes 
juilleittle-eriminala, ate a presente data, no  Institute  de identificagEo Ricardo Gumbleton  Daunt.  

IMPORTANTE:  

GM*  atestado 6.),Alido somente  con,  a apresentacAo de documento de Identidade oficial com os  memos daft&  do 
qtralifienlo aeitne indicados.  

Maur io !oat nos Mire 
Deleksackh Divisiandit 	di° datIROD/ D1POL PCSP 

Protocolo n°  78169 de 10/03/2025: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em  ref  açào a 
PAp:Lia terceiros sob n°  78169 em 07/04/2025 a averbado no registro primitivo n° /6480 deste 10  OFICIAL DE REGISTRO DE 

000023/000023 10:WEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente 

- 	• 	-  
por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente Autorizado(a). 
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C.  
Secretaria da Segurança 

1IRGD - Instituto de tdentificaçAo Ricardo Gumbiettm Uaunt 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS  

SAO 
PAULO  
GOVERNO  
DO gSTADO 

Nome: 	 RENATO BRAULIO 

1,10  RO de SP; 	24714970 -0 

Nome do  Psi: 	ANDRÉ JOSÉ BRAJLIO 

Nome da mao: 	MARIA DE  LOURDES  COSTA BRADLIO 

Data de Nascimento: 20/03/1968 

Este atestado foi ernitIdo em 10(0712024, As 10:50 horas e está disponivel para  consults  no endereço da  Internet:  
btln:)/leww2.sso.sossov.briatestadrdr.ontirma,cfm Informando o cedigo abaixo: 

bade8780-1d51-4031-9dec-3b96be888658 

C.  
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1.0  OFICIAL DE REGLSTRO CIVIL E PESSOAS JURID1CAS 
DA COMARCA DE FRANCA-SP 

Rua Ilona Go map, 2071- Centro • Cep' 14400-540-Th:  (I)3112-4S8 
In%istrodentnatcombr 

4aitcti414114surodahmirombst 

0 
1110134PINS000030130GJ25E  

LINCOLN  BUENO ALVB CPFIME 047.412.858-04 - OFICIAL REGISTRADOR 

•,. 

Franca/SP 07/04/2025. 

HUGO BENUE= PASCOAL DE 
CASTRO 

Substituto do Oficial 	Escrevente Substituto 

ao Estado, Carteira de Previdência / IEESP, Comensaolio dO Registro Civil / SINOREG e Tribunal de Justiça/SP 
guise prdprias  (Lai  Estadoal 11.331/2002,  Art.  12).  

rica..;71  .(73 
• 7. 	M10 

LINCOLN BUENO  ALVES 	 EMBER MRON  

EMOLUMENTOS 	  = R$ 196,89 
AO ESTADO 	  = R$ 55,87 
A CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA — IPESP 	  = R$ 38,25 
COMPENSAÇÃO REGISTRO CIVTL — SINOREG 	  = R$ 10,42 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 	  13,49  — R$ 
AO ISS 	  = R$ 9,87 
MINISTÉRIO PÚBLICO 	  = R$ 9,38 
Diligências/Condução/Correios 	  = R$ 0,00 
VALOR TOTAL DAS CUSTAS 	  = R$ 334,17 
VALOR DO DEPOSITO 	  = R$ 150,00 

saldo a ser pago pelo cliente 	  = R$ 184,17 

CERTIFICA 

Que.o presente título foi recepcionado e prenotado sob no 78.169, registrado nesta data, cligitalizado e microfilmado em Pessoa Jurídica sob o número 
78169 conforme segue: 

Apresentante 	  LIGA PRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

contratante 	  MARCOS MARIANO DA SILVA 

Natureza do Titulo 	 ATA DE ASSEMBLEIA 

RECIBO DE PAGAMENTO 



Protocolo n° 76480 de 27/07/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou aficacia em relacao a 
terceiros sob  re  76480 em 01/08/2023 deste 1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente por MARCIO ROBERTO DE MELO- Escrevente 
Autorizado. 
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76480 

01/08/2023 

ESTATUTO SOCIAL DA LIGA FRANCANA DE ESPORTES 
AMADORES 

Ttrvt.o  

DA ENTIDADE E SEUS FINS 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA E DURAÇÃO  

Art.  10  - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, simplesmente neste Estatuto 
denominada LFEA ou "Liga", fundada em 15 de julho de 2023 4 uma Associação de Direito 
Privado, sem fins lucrativos, de caráter social, cultural, educativo, esportivo e assistencial, com 
personalidade juridica e patrimônio distinto dos de seus filiados,  corn  sede e faro no município 
e Comarca de Franca-SP, Estado de São Paulo, sito a Rua  Maranhao,  no. 2.205, Bairro 
Santo Agostinho,  Cep.  14.401-386.  

Art,  20  - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES terá total autonomia administrativa 
quanto à sua organização e funcionamento, consoante os termos do Artigo 217, inciso I, 
da Constituição Federal vigente no Pais.  

Art.  30  - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES se-rá  regida por este Estatuto e pelas 
disposiç5es legais que lhe foram aplicáveis, não exercendo função delegada do poder público e 
terá duração Indeterminada. 

Parágrafo Único - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES não exerce função delegada 
de Poder Público, e a sua dissolução é decidida pelo poder da Assembléia Geral.  

Art.  40  - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES será representada ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialrnente, por seu Presidente. 

CAPITULO SEGUNDO 
DAS CORES E  OAS  INSÍGNIAS  

Art.  50  - As cores oficiais da LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 3'40: azul, vermelha, 
branca e preta.  

Art.  60  - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES tem corno símbolos: 

I - A Bandeira; 
II - 0 Escudo;  
III  - Os uniformes.  

Art.  70  - A bandeira retangular em azul ou branca, com urna faixa cruzada branca ou azul, e ao 
centro o escudo, como mostra o Anexo I, Das  Insignias. 

Art.  a0  - 0 Escudo em formato oval, contornado por uma linha em  awl,  tem ao centro uma bola 
de futebol, com a data de fundação da Liga Franc.ana de Esportes Amadores ao centro da 
Mesma  ern  branco e as inicials L.F.E.A., maiúsculas em vermelho, contornando-a. Acima do 
escudo, o nome da Liga Franicana de Esportes Amadores em preto, como mostra o Anexo I, 
Das  Insignias. 

Art.  9° - Os uniformes ja consagrados pelo uso, terão as mesmas cores existentes na bandeira 
e, conterão o escudo nas camisas e calçaes, podendo variar  ern  modelos aprovados pela 
Presidência, tanto para primeiro corno para segundo uniforme. 

CAPÍTULO TERCEIRO 
LIGA FRANCANA  OE  ESPORTES AMADORES 

SEDE: RUA MARANHÃO, N2  2.205, BAIRRO SANTO AGOSTINHO, CEP, 14.401-386, FRANCA-SP 



DA FINALIDADE  

Art.  10 - A LIGA PRANICANA DE ESPORTES AMADORES  tern  por finalidade precipua: 

I) Para a Promoção do esporte: 

a) Proporcionar a pratica dos esportes de todas as modalidades esportivas, de iniciação 
esportiva, participação e alto rendimento em geral, em  ambit()  nacional, entre seus 
associados, mantendo inclusive, departamentos masculinos e femininos; 

b) Representar a categoria dos atletas nas modalidades esportivas desenvolvidas na entidade, 
Ambito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das 
competições por elas eventualmente organizadas,  born  como nos colegiados de direção e na 
eleição  pate  os Cargos da entidade; 

C) promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social (Lei no 13.019/14, artigo 
33, Inciso I, alterada pela Lei no 13.204/15); 

d) Promoção e inclusão social da criança, adolescentes, jovens e idosos, portadores ou não de 
necessidades especiais através de programas  socials,  educativos e esportivos, além de 
escolinhas de iniciação esportivas e divisões de base, previamente organizadas, 
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social; 
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e) Promoção de reuniões com as  families  para discussão de problemas sociais e comunitárias e 
desenvolvimento pessoal, bem como envolvimento rias atividades da organização; 

f) Promover e difundir o respeito ao meio ambiente, inclusive através de oficinas e cursos que 
utilizem  materials  recicláveis pare produção renda e de inclusão social; 

g)Promover eventos esportivos, culturais, educativos e artísticos de caráter oficiais e/ou 
amistosos e com programas e projetos previamente estruturados que se liguem aos interesses 
comunitários de LIGA, bem como a realização de torneios, campeonatos e jogos amistosos de 
qualquer natureza, com a participação de seus filiados; 

h) Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros 
valores universais; (Lei no 9.790/99, artigo 30  inciso XI); 

i) Dirigir, difundir, fomentar e aprimorar a prática do esporte amador  ern  todas as suas 
modalidades, no município e comarca de Franca-SP, no seu âmbito de jurisdição; 

j) Administrar, dirigir e controlar, em todos os aspectos, os certames e jogos que promover; 
k) Incrementar as atividades de seus filiados; 

I) Filiar-se, por modalidade desportiva, 'as entidades de administração do desporto de hierarquia 

superior; 

m) Participar de certames promovidos pelas entidades de administração dos desportos,  corn  
equipes representativas, as quais estiver filiada; 

n) Prestar assisténcia técnica-desportiva aos seus filiados, na medida do possível, quando tal 
assistência seja imprescindivel; 

o) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Atos Oficiais, Regulamentos, Leis Desportivas, vigentes 

no Pais, no que couber, bem como zelar pela discipline na pratica desportiva  ern  geral; 
p) Regulamentar as disposições legais sabre atletas, dispondo sabre inscrições, registro, 

transferências e cessão temporária ou  definitive;  
q) Aplicar penalidade, no limite de suas atribuições, aos infratores de qualquer dispositivo 

estatutário, regulamentar ou de lei, na forma do posterior Artigo 82; 

UGA FRAN CANA DE ESPORTES AMADORES 
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r) Representar seus Filiados perante pessoas fisicas ou jurídicas, em qualquer esfera desportiva; 

s) Expedir quaisquer atos necessários realização de Sua finalidade no âmbito municipal sob sua 

direção; 

t) Enquanto entidade amadora, a Liga Francana de Esportes Amadores, não acatará a pratica 

do profissionalismo, punindo severamente o infrator (filiado), de acordo corri o estabelecido 

nas Leis Disciplinares Desportivas„ do Código Brasileiro de justiça Desportiva - CB3D; 

U) Promover sorteios,  shows,  loterias e outros, com  ablative  de angariar recursos financeiros 

para aplicação no desenvolvimento do desporto no município, regulamentados pelo poder 

estadual competente, principalmente a modalidade "bingo" consoante a Lei no 9.61 5/98 e 

Decreto no 2.574/9B; 

v) Aprovar ou não jogos programados por qualquer filiado, fora do âmbito de abrangência do 

Liga; 

w) Filiar entidades desportivas a sua administração, atendendo as exigências do 
posterior Artigo 64. 

II) Para a prom00o da cultura e lazer: 

a) Apoio criação artistica as atividades culturais, através fomento de ações que contribuam para 
manter viva a memória cultural popular relacionada com os usos, costumes e tradições cio 
diversidade cultural brasileira, promoção da arte e cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico; 

b) Promoção, preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural, cientifico e histórico; 

c) Criar e manter grupos de dança, mOsicas, teatro, artes plásticas, artesanato e outros; 

d) Elaborar, apoiar, executar e promover exposições, feiras,  festivals  de arte, espetáculos de 
artes cênicas, de música, de dança e de folclore, temporadas, conferências, congressos, foruns, 
seminários e intercâmbios culturais e científicos; 
e) Criar e editar jornais, cartilhas, folhetos, revistas,  thaw,  manuais e demais meios publicitários, 
inclusive com editora própria; 

f) Prestar assessoria de comunicação e elaborar projetos em qualquer tipo de mídia.  

III)  Para a promoção da Assistência Social; 

a) Defesa dos direitos das pessoas, com apoio e assessoraiTiento ao desenvolvimento da 
cidadania, dos direitos humanos, da justiça social, dos valores éticos e morais, no sentido da 
afirmação da vida, seja qual for a sua expressão; 

b) Assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de discriminação sexual, racial e social, 
trabalho forçado e infantil; 

c) Intermecliar e promover a geração de trabalho e renda para adolescentes, jovens, adultos e 
pessoas com deficiência; 

d) Promoção de geração de trabalho de renda comunitária através do ensino de praticas 
produtivas, cooperativas e associativas de valor cultural a/0u econômico; 

e) Experimentação, não lucrativa de novos modelos sócio produtivos e de sistemas alternativos 
de produção, comércio, emprego e crédito; 

f) Ações de combate à erradicação ao trabalho infantil, violência doméstica e pessoas  ern  situação 
de vulnerabilidade social; 

g) Promoção de projetos e ações que visam á proteção, formação, boa convivência e abriga para 
pessoas de qualquer  Wade;  
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h) Promoção de educação voltada a saúde, tendo corno foco a prevenção as  DST's  e ao consumo 

de drogas; 

i) Promover e contribuir com a saúde, desenvolvimento fisico, social e cognitivo das pessoas, 

agindo de maneira  preventive  e terapêutica, a fim de garantir o acesso a saúde integral; 

j) Contribuir, estimular, desenvolver e  implementer  ações de boas praticas alimentares C 
netricionals promotoras da saúdes 

k) Implementer,  desenvolver, avaliar e  executer  atendimentos psicológicos, fonoaudiologos, 
fisioterapeutas, pedagógicos e serviços  socials  a crianças, adolescentes, jovens, adultos e pessoas 
com deficiência; 

1) Promover, estimular e disseminar a  culture  do voluntariado; 

m) Planejar, criar e ou manter infraestrutura para abrigo e atendimento de  gessoes  em situação 
de risco ou abandono; 

 

IV) Para a promoçáo da EducacSo: 

a) Executar, promover formação técnico-profissional-metódico, e certificar através de cursos 
técnicos profIssionalizantes, adolescentes, jovens, adultos e pessoas com deficiéncia; 

b) Ser um agente de Integração entre o sistema de ensino e os setores de produção serviços, 
comunidade de governo pare promover a concessão de oportunidades de estagio para estudantes 
regularmente matriculados e efetivamente cursando e vinculados h estrutura do ensino público e 
particular, nos níveis superior, médio, profiSsionalizante e supletivo, executando, na medida de 
suas possibilidades, as seguintes atividades entre outras; 

C) Identificar para as instituições de ensino as oportunidades de estágios curriculares junto as 
pessoas jurídicas de direito público e privado; 

d) Facilitar  la  ajuste das condições de estagio curriculares, a constarem de instrumento juridicos 
próprio; 

e) Prestar serviços administrativos de cadastra mento de estudantes, campos e oportunidades de 
estagio curriculares, bem como de execução do pagamento de balsas, e outros solicitados pela 
instituição de ensino; 

f) Co-participar, com a instituição de ensino, no esforço de captação de recursos para viabilizar 
estágios curriculares; 

g) Promover, patrocinar e participar de cursos, palestras, simpósios, conferências e eventos 
congêneres relacionados às suas  areas  de atuação e as pessoas atendidas  peke  associação; 

h) Promoção de Intercâmbio  corn  entidades cientificas, de ensino e social, nacionais e 
internacionais, para o desenvolvimento de tecnologias  alternatives,  produção e divulgação de 
informações e conhecimento técnicos e científicos; 

I)  Crier,  instalar e manter núcleos de capacitação para desenvolvimento educacional,  artistic°,  
cultural, esportivo, social, assistencial e cientifico; 

jj Promover e desenvolver atendimentos pslcossociais as crianças, adolescentes e jovens, corno 
auxilio no processo pedagógico e educacional; 

k) Capacitar pessoas, promover e estimular a realização de cursos universitários ou não, 
profissionalizantes, de formação e aperfeiçoamento técnico, propiciando condições de 
desenvolvimento pessoal, profissional e soda econômico; 

Parágrafo Primeiro — A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES não distribui entre os 
seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendos, bonificaçÕeS, participações ou parcelas do seu 
patrimanio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente no 
consecução do seu objetivo social. 

Parágrafo Segundo -  A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, propõe-se ainda, a 
"Prestar Serviços em Ações de Assistência Social Gratuitos" executando: 

LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 
*EDE: RUA MARANHAO,  Pit  2.205, BAIRRO SANTO AGOSTINI40,'CEP, 14.401-386, FRANCA-SP ss• 

   



Protocolo n° 76480 de 27/07/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a 
terceiros sob n°76480 em 01/08/2023 deste 10 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TiTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE FRANCA. Assinado digitalmente por MARCIO ROBERTO DE MELO - Escrevente 
Autorizado. 

V.1,14dAsnintol. 11.wkil0 tiecrdaiia do 
room& 

Registio(*Ril Trihmol 44.h044iO4 Minimeno FRIAR° IRS 0.1.00 111n7441)virsas TmA 

RS 25421 Re 72,41 440 49,49 RS 43.41 RS 17.47 RS 12.24 RI 12.449 RS 0,041 05 0.404 RS 4,1.44  

Pi ins 
0000I 	37 

o 

76480 
01/08/2023  

a) Programas de apoio aos alunos bolsistas tais  corm:  uniformes, material didático, reforço 
escolar, alimentação coMpleMentar, alem de outros definidos em regulamentos. 

b) Atividades de promoção humane, de assistência social e serviços de proteção 
social básica no domicilio a crianças,  ¡ovens,  adultos, idosos e pessoas com 
deficiencia (PCD), gratuitos, suplementando a agãopública, para os grupos sociais 
carentes de recursos e assistência. 

C) 	Dar assistência As  families  por meio de cursos de geração de renda, bem corno encaminhar 
pessoas para diversas atividades.. 

Parágrafo Terceira - Para consecução de suas finalidades como prestador de serviços 
na  Area  social, esporte, lazer e  culture,  de saúde e educacional para jovens, adultos, 
idosos e PCO, a LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES poderá: 

I. Angariar recursos financeiros por todos os meios legitimas e legais em qualquer época, inclusive  

crier  atividades comerciais e/ou  industrials,  bem como  organizer  e manter as dependências,  quo  

se fizerem  necessaries.  

II. Filler-se, associar-se e estabelecer parcerias  corn  pessoas e instituições públicas ou 

privadas dispostas a contribuir com recursos humanos, tecnológicos, materiais ou financeiros, 

UI. Ceder,  dear  e fornecer recursos de qualquer natureza desde que observadas as disposições 

legais e regulamentares aplicáveis espécie. 

IV. Gerenciar, operacionalizar, receber e  utilizer,  recursos lititos de qualquer natureza, inclusive 

instalações e equipamentos pertencentes a terceiros, órgãos públicos ou privados, observado 

as disposições legais. 

V. Desenvolver campanhas de sensibilização e arrecadação de recursos na forma da lei. 

VI. Organizar-se em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem  necessaries,  

as quais se regerão pelo Regimento Interno. 

Parágrafo Quarto: No desenvolvimento de suas atividades, a LIGA FRANCANA  OE  ESPORTES 
AMADORES observara os principias da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
econornicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, género ou religião 
em suas atividades, dependências ou quadro social. 

Parágrafo Quinto: Fica assegurado o direito dos atletas candidatarem-se aos cargos nos 
colegiados de direção incumbidos direto mente de assuntos esportivos, respeitadas as disposições 
estabelecidas no neste estatuto. 

Parágrafo Sexto: A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES dedica as suas atividades 
por meio de: execução direta de projetos, programas ou pianos de ações, por meio da doação 
de recursos físicos, humanos e rinancelros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a 
outras organizações sem fins lucrativos e a tirgSos do setor público que atuam em  areas  
em âmbito nacional e internacional. 

Parágrafo Sétimo: Integram a LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, todas as 
modalidades amadoras de esportes, como atletismo, o futebol de campo e saião, basquete, 
vela!, handebol, natação, judô e demais esportes olímpicos, não olímpicos e pára
- olímpicos, masculino e feminino, de iniciação esportiva, participação e de alto 
rendimento, possuindo abrangencla nacional em todas as modalidades esportivas, 

Parágrafo Oitavo: A LIGA FRANCANA  OE  ESPORTES AMADORES disciplinara seu 
funcionamento por melo de Ordens Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e ordens  executives  emitidas pelo Presidente, podendo ainda, elaborar um Regimento Interno que 
disciplinara o seu funcionamento, desde que, aprovado em Assembléia Geral, 
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Parágrafo Parágrafo  Norm;  A fim de cumprir sues finalidades, a LIGA FRANCANA DE ESPORTES 

AMADORES Se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem  

necessaries,  os quais se regerão pelas disposições estatutárias 

Parágrafo Décimo: A LISA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, poderá aceitar auxílios, 

contribuições ou doações,  depots  de examinados e aprovados pela diretoria, bem  comb  firmar 
convênios nacionais ou internacionais  corn  organismos ou entidades públicas ou privadaS, 
contanto que n80 impliquem em sua subordinação a compromissos e interesses que conflitem 
com seus objetivos e finalidades ou arrisquem sua dependência. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A LISA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES deverá 
promover atividades desportivas desenvolverá também, projetos sócio- Cu itural-desportivos 
voltadas i3 criança e adolescente  ern  acordo com a  politico  de incentivo desportivo, que permeia 
as entidades de administração de desporto, e se comprometerá a DEFESA DOS INTERESSES 
E DIREITOS PROTEGIDOS PELO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, conforme 
o capitulo XII, artigo 208, 209 do ECA, LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Parágrafo Décimo Segundo: A LISA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES desenvolvera 
também, projetos sócio-cultural-desportivos para a criança e adolescente. 

Parágrafo Décimo Terceira: A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, destina de 
forma integral os resultados financeiros a manutenção e ao desenvolvimento de seus objetivos 
sociais. 

CAPITULO QUARTO 
DOS DIREITOS  

Art.  11 - A LISA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES tem seus direitos garantidos pelo seu 
Estatuto Regimentar e as Normativas do Desporto, de acordo  corn  a Lei no 6.251 de 08 de Outubro 
de 1975 e do Decreto no 80.228 de 25 de Agosto de 1977, fortalecido pela Lei no 8.672, de 06 
de Julho de 1993, ate qUe o Conselho Superior dos Desportos  

Art.  12 - São direitos da LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES: 

a) -  filler  entidades desportivas à sua administração atendendo as exigências do posterior Artigo 
64; 

b) elaborar, sancionar e expedir Atos oficiais como: Decretos, Normativas, Resoluções e outros; 

C) -  crier  seu regimento interno de conduta ética; 

d) - atuar como legisladora  discipliner  em substituição ao Tribunal de Justiça Desportiva quando 
este estiver em recesso ou inativo; 

e) - expedir documentos administrativos internos como: oficios, cartas, memorandos, portarias, 
recibos, comunicados, editais,  etc;  

f) - conceder titules beneméritos e honorários, medalhas de honra ao  merit*,  placas 
comemorativas, diplomas e certificados e outros; 

g) - aplicar dispositivos disciplinares de acordo com as Leis e Normas Desportivas e o Código 
Brasileiro de :Justiça Desportiva - CBJD e outros. 

cAP1TULO QUINTO 
DOS DEVERES  

Art.  13 - São deveres da LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES: 

UGA FRANCANA 1115 ESPORTFS ANIADORPS 
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- dar assessoria  administrative  aos seus filiados; 

b) desenvolver projetos soclo-culturals, esportivos, educativos e de inclusão social em prol do 
desporto do murliciplo; 

C) - elaborar e desenvolver os projetos desportivos do município e de seus filiados; 

d) - manter sempre em dia sua contabilidade e livros contábeis; 

e) - dar acesso total e irrestrito aos filiados à sua contabilidade quando solicitado; 

f) - elaborar taxas para fillação e funcionamento de entidades desportivas; 

g) - cobrar as taxas devidas à sua administração; 

h) - pagar taxas, emolumentos, impostos e outros, concernente ao seu funcionamento; 

I) - reconhecer a independência estatutária de seus filiados; 

j) - reconhecer as Leis e Normas Desportivas e o Cc:K:11g° Brasileiro do Justiça Desportiva - MD; 

k) reconhecer as entidades superiores do desporto nacional. 

TÍTQL9 II  
DA ORGANIZAÇÃO, DOS PODERES E DAS ELEIÇÕES 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DA ORGANIZAÇÃO  

Art.  14 - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES é constituída pelas entidades de 
pratica do desporto, suas Macias, em qualquer modalidade ou outras que venham a solicitar sua 
admissao mediante pedido por escrito e assinado por seu Presidente.  

Art.  15 - As entidades cia prática do desporto (clubes, asSoctaçães ou institutos), para se filiarem 
LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES, deverão ter: 

a) - personalidade jurídica definida; 

b) - estatuto em consonfincia com a Lei no 9.615/98 e Lei no 13.019/15; 

c) - condlOes de cumprir o calenddrie de atividades da Llga.  

Art.  16 - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES  sera  dirigida por seus poderes 
Internos, cujos membros deverão ser maiores de 21 (vinte e um) anos de idade, podendo ser ou 
não remunerados.  

Art.  17 - Qualquer membro dos poderes internos da LIGA FRANCANA DE ESPORTES 
AMADORES poderá licenclar-se do cargo até por 60 (sessenta)  dies,  caso necessario.  

Art.  18 - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES não reconhecera como válidas as 
disposiçaes organizacionais funcionais de qualquer dos seus filiados, quando conflitantes com este 
Estatuto ou quaisquer normas desportivas. 
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Art.  19 - A LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES criara a Comissão Técnica Seletiva, 
cuja função  sera;  

a) comparecer as competições realizadas pela Liga; 

b) - observar os atletas no exercício de suas funções; 

c) - selecionar atletas em condições de atuar pela Seleção Municipal das modalidades esportivas; 

d) - fazer a triagem dos atletas; 

e) - elaborar relatório com os nomes dos atletas e entregá-los à Presidência da Liga.  

Art.  20 - A Comissão Tecnica Seletiva,  sera  constituida de 01 (um) Coordenador Técnico, indicado 
e nomeado pelo Presidente da LIGA IFRANCANA DE ESPORTES AMADORES e, outros 04 
(quatro) membros auxiliares. 

Parágrafo (mica - O cargo de Coordenador Tecnico da Comissão Técnica Seletiva, não é efetivo, 
como também dos auxiliares, podendo estar sujeito à substituição de acordo  corn  a vontade da 
Presidência. 

CAPÍTULO SEGUNDO 
DOS PODERES INTERNOS  

Art.  21 - Sio os poderes internos da LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES; 

a) - Assembléia Geral; 

b) - Tribunal de 3ustiga Desportiva; 

c) - Conselho Fiscal; 

d) - Presidência; 

e) - Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único - Poderao ser instituídos: assessorias e departamentos,  corn()  OrgãOS de 
cooperação nas atividades dos poderes internos, pelo Presidente da Liga, caso necessário, cujos 
membros serão nomeados e destituidos pelo Presidente a qualquer  momenta,  sendo as funções 
dos ocupantes, definidas e aprovadas em reunião da Diretoria. 

5E00 I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL  

Art.  22 - A Assembléia Geral é o poder máximo da Liga Francana de Esportes Amadores, 
constltuida das entidades de prática de desportos filiadas a mesma e reunir-se-á ordinária Au 
extraordinariamente, com a presença da maioria absoluta de seus membros (metade mais  urn). 

Art.  23 - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

1 - Ordinariamente: 

a) - até a primeira quinzena de Julho, anualmente, pare deliberar sobre a previsão orçamentária 
e a prestação de contas da Diretoria, precedida e acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, 
compreendendo: relatório do exercicio findo, demonstração da Receita e da Despesa e Balanço 
Patrimonial referente aquele exercício e Plano de Atividades pare o exercicio seguinte. 
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Art.  213- Compete a Assembleia Geral: 

a) -  reformat-  em parte, o presente Estatuto; 

b) - decidir e definir sobre casos omissos neste Estatuto; 

C) extinguir a Liga Francana de Esportes Amadores e decidir sobre a clestinaçào do seu 
patrimCmio; 

d) - autorizar o Presidente da Liga Francana de Esportes Amadores a adquirir,  oftener  ou 
gravar seus bens imóveis; 

e) - conceder titulos de "Grande Benemérito", "Membro Honorário e "Honra ao Mérito" e outros, 
àqueles que tenham prestado relevantes serviços à Liga Desportiva de  Masters  ou ao desporto do 
Mu n 	; 

f) julgar os recursos interpostos per filiados contra as decisEes do Presidente da Liga Francana 
de Esportes Amadores, ressalvados os casos de competkicia do Tribunal de Justiça Desportiva; 

9) - exonerar qualquer cargo, caso haja, comprovaçáo devida da ma utilizaçào de seus poderes 
administrativos e/ou legisladores. 

h) - relevar penas aplicadas, exceto aquelas que foram determinadas pelo Tribunal de Justiça 
Desportiva; 

i) - preencher cargos eletivos vagos; 

j) - pronunciar-se sobre qualquer matéria de interesse da Liga Francana de Esportes 
Amadores, por unanimidade de seus integrantes, sem prejuizo do objeto de sua convocaçào, 
sendo de caráter ordinário. 

Parágrafo Único : As Assembléias Gerais poderSo se reunir de forma virtual, ou através 
de aplicativos e meios digitais, desde que obedecidos o quorum de Instalaçáo e os critérios de 
convocação descritos neste estatuto, asseguradas ainda, a idoneidade dos votos, dos assuntos 
tratados, e comprovados a presença dos associados e diretores. 

SEÇÃO II 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  

Art.  29 - 0 Tribunal de Justiça Desportiva - TJD, 6i-0o disciplinador dos diversos eventos da Liga 
Francana de Esportes Amadores,  sera  composto de no máximo 07 (sete) membros auditores 
efetivos, escolhidos e nomeados pela Presid'éncia em conjunto com a Diretoria  Executive,  entre 
brasileiros de moral ilibadas, indicados como determine o artigo 55, da Lei no 9.615/98, para um 
mandato de 04 (quatro) anos. 

Parágrafo Primeiro - O Presidente da Liga Francana de Esportes Amadores, nomeara o 
Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva -  MID  e este o seu vice-presidente, para um mandato 
de 04 (quatro) anos. 

Parágrafo Segundo - Junto ao Tribunal de Justiça Desportiva 
efetivo e um Procurador substituto, nomeado pelo Presidente 
Amadores. 

- TJD, funcionará um Procurador 
da Liga Francana de Esportes 

Parágrafo Terceiro - Junto ao Tribunal de Justice Desportiva - 
(a) nomeado (a) por seu Presidente. 

TJD, funcionara um (a) secretario 
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Parágrafo Quarto - 0 Tribunal de Justiça Desportiva - T3D, da Liga Francana de Esportes 
Amadores, além do seu Presidente e vice, terá também: dois representantes da Liga, um 
representante da arbitragem, um representante dos atletas e  urn  representante dos filiados, 
formando a Mesa Julgadora Disciplinar, 

Parágrafo Quinto - A competincia, jurisdição e funcionamento do Tribunal de Justiça Desportiva 
- TJD, estão previstos no Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, em consonância  corn  o 
disposto no Artigo 52, da Lei no 9.615/98. 

Parágrafo Sexto - O Tribunal de Justiça Desportiva • TJD, reunir-se-á sempre 
extraordinariamente, para deliberar os processos em curso. 

SEÇÃO UI 
DO CONSELHO FISCAL  

Art.  30 - O Conselho Fiscal, poder de fiscalização da administração financeira da Liga Francana 
de Esportes Amadores, compi5e-se de 03 (três) membros efetivos e 02 (dois) membros 
suplentes, convocados pela Presidência da Liga Francana de Esportes Amadores, para um 
mandato de 04 (quatro) anos, e na sua primeira reunião elegera o seu Presidente e o seu 
Secretario. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, na segunda quinzena de 
cada mês e, extraordinariamente, sempre que for convocada pelo Presidente da Liga Francana 
de Esportes Amadores, por Seu Presidente, ou por 1/3 (um terço) dos filiados. 

Parágrafo Segundo - A Inobservância do parágrafo anterior, implicará na destituição dos 
membros sendo os faltosos substituidoS por convocação do seu Presidente,  "AD  REFERENDUM" 
da Assembleia Geral, no prazo máximo de 08 (oito) dias.  

Art.  31 - Compete ao Conselho Fiscal, além das atribuições definidas em Lei: 

a) - fiscalizar a escrituração contábil da Liga Francana de Esportes Amadores; 

b) - acompanhar a execução orçamentária; 

c) - aprovar os balancetes mensais; 

d) - autorizar a aquisição de bens de valor superior a 30 (trinta) vezes o salário minimo vigente 
no Pais; 

e) - autorizar a abertura de qualquer crédito extraordinario; 

f) - emitir parecer sobre a alienação ou oneração de bens; 

g) - Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, submetendo-os a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; (Lei no. 
13.019/14, artigo 33, Incise II, alterada pela Lei no 13.204/15 e artigo 4° inciso II da 
Lei no 9.790/99): 

- examinar a conformidade legal dos atos de gestao orçamentário financeira, patrimonial, de 
pessoas e demais atos administrativos operacionais: 

I) - elaborar e aprovar seu regimento interno; 

j) - apresentar relatório à Assembléia Geral; 

k) convocar a Assembléia Geral quando ocorrer motivo grave e/ou urgente. 
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Parágrafo Primeiro: O Conselho Fiscal sere independente e autônoma, sendo-lhe assegurado 
sua instalação, seu livre funcionamento e sua independência. 

Parágrafo Segundo -  Flea  assegurado aos membros do Conselho Fiscal, o livre exercício do 
mandato, do qual se possam ser destituídos nas condições estabelecidas previamente ao seu 
inicio e determinada por órgão distinto daquele sob sua fiscalização; 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Fiscal adotara um Regimento  Intern()  o qual regulara o seu 
funcionamento; 

Parágrafo Quarto - A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal, por atos oufacia,. 
ligados ao cumprimento de seus deveres, obedecerá aS regras que definem a responsabilidade da 
Diretoria; 

Parágrafo Quinto - O Conselho Fiscal não podera ser composto por membros de cargos de 
dire0o(Diretoria ). 

SEÇÃO  iv  
DA PRESIDÊNCIA  

Art.  32 - A Presidência, erg,So executivo da Liga Francana de Esportes Amadores, compõe-
se de: 

a) - Presidente; 

b) - Vice-Presidente. 

Parágrafo  Oleic°  - A Presidência sere' eleita pela Assembleia Geral para um mandato de 04 
(quatro) anos, prorrogável por reeleiglo, sem restrições eletivas.  

Art.  33 - Alem das atribuições previstas neste Estatuto e Leis Desportivas especificas, compete 
ao Presidente; 

a) - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e Leis Desportivas, os Atos e Resoluções de hierarquia 
superior; 

b) - representar judicialmente e extrajudicialmente a Liga Francana de Esportes Amadores; 

C) - nomear, dispensar e punir seus diretores, os titulares dos serviços auxiliares, os chefes de 
departamentos e os empregados da Entidade; 

d) - assinar o expediente e respectivamente, a correspondência da Liga Francana de Esportes 
Amadores quando dirigida aos poderes e órgãos da hierarquia superior podendo delegar 
competência ao Secretário (a) Geral para subscrever outros papéis de expediente; 

e) - abrir e movimentar com o Diretor Financeira, contas bancárias da Entidade, visar ordens de 
pagamentos, documentos financeiros ou contábeis; 

I') - fiscalizar as competições patrocinadas pela Liga Francana de Esportes Amadores; 

g) - conceder registro, inscrição e transferência de atletas na forma da Lei; 

h) - conceder licença aos filados para a realização de competições amistosas; 

I) - exercer qualquer outra atribuição necessária ao exercicio de coordenação e supervisão  quo  
lhe incuba; 

elaborar o regimento de custas para aprovação da Diretoria, 
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k) - conceder permanente à Diretoria dos filiados quando da sua participação efetiva no dia do 
seu evento (jogo/prova) da sua Entidade; 

I) «convocar os poderes e órgãos internos; 

m) - nomear, dispensar comissões, assessores e subdiretores para cada departamento, sem 
direito a voto; 

ri) - submeter à Diretoria 60 (sessenta) dias, pelo menos, antes do encerramento de cada 
exercido, a proposta de orçamento a vigorar no exercício seguinte; 

o) - elogiar,  premier,  contratar, rescindir contratos, conceder ferias, abrir inquéritos, Instaurar 
processos, aplicar penas disciplinares administrativas e outras  "AD  REFERENDUM" do Tribunal 
de Justiça Desportiva - TJD ou da Assembléia Geral, conforme o caso, admitir e demitir 
empregados, exonerar,  dispenser,  destituir, licenciar,  designer,  diplomar e licenciar-se cio cargo, 
transigir, assinar ou cancelar  moratoria  e anistiar; 

p) - definir atribuições para os Diretores dos diversos departamentos; 

q) - apresentar anualmente à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, relatório 
circunstanciado de sua administração no exercido anterior,  corn  o parecer do Conselho fiscal; 

r) abrir crédito adicionai, mediante parecer do Conselho Fiscal; 

s) - autorizar a publicidade dos Atos ordindrios dos poderes e orgSos; 

t) providenciar a guarda e conservaçâo dos bens imóveis da Liga Francana de Esportes 
Am adores; 

u) - presidir as reuniões da Diretoria  cam  direito a voto, inclusive o de qualidade nos casos de 
empate; 

v) - expedir aviso aos filiados, observadas às normas deste Estatuto e a competência dos demais 
poderes da Entidade; 

w) - praticar quaisquer atos excluidOs da sua cOmpet6ncia explicita, mediante delegação de 
poderes da Assembléia Geral.  

Art,  34 - Ao Presidente é assegurado o direito de palavra na Assembléia Geral, quando estiver 
em pauta qualquer Ato seu ou da Diretoria.  

Art.  35 - Somente o Presidente da Liga Francana de Esportes Amadores poderd ceder 
ocasional ou transitoriamente, propriedade da entidade.  

Art. 36 - Compete à Vice-Presidência:  

a) - substituir eventualmente ao Presidente da Liga Francana de Esportes Amadores; 

b) - o Vice-Presidente, além da atribuição de substituir o Presidente, integrara a Diretoria, Sendo 
que exercera a função de Diretor da Administração, Podendo ainda, exercer outras funções por 
indicação do Presidente.  

Art.  37 - Ocorrendo vacância no cargo de Vice-Presidente, por motivo de qualquer natureza, a 
mesma será preenchida por eleição marcada para 30 (trinta)  dies  da data da vacância do cargo.  

Art.  38 - Em caso de  impedimenta  ou ausência do Presidente e do Vice-Presidente., os diretores 
dos departamentos serão sucessivamente chamados ao exercido da Presidência, conforme a 
ordem estabelecida no  proximo  Artigo 39. 
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SECA- 0 V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA  

Art.  39 A Diretoria Executiva, poder complementar da superior administração da Liga 
Francana de Esportes Amadores. Em regime colegiada Compbe-se de Presidente e Vice-
Presidente e  denials  membros Diretores escolhidos e nomeados pelo Presidente da Entidade nos 
cargos definidos a seguir; 

a) — Diretor Secretário; 

b) - Diretor Financeiro; 

C) - Diretor de Esportes; 

d) - Diretor Social, Patrimonial e  Marketing;  

e) - Diretor de Arbitragem.  

Art.  40 - A definição da organização e funcionamento das Diretorias, poderão ser 
complementadas no regimento interno.  

Art.  41 Os membros das Diretorias, não respondem pessoalmente pelas obrigaçiies que 
contraírem em nome da Liga Francana de Esportes Amadores, na pratica de ato regular de 
sua gestão, mas assumem essa responsabilidade pelos prejuízos que causarem por infração a 
este Estatuto e As Leis.  

Art.  42 - A Diretoria 	 ordinariamente, toda quinzena sempre as segundas feiras,  corn  
maioria  absolute  dos seus membros diretores, sendo obrigatória à presença da PresiclOncia, e 
suas decisaes serão tomadas pela maioria  absolute,  na sessão.  

Art.  43 - A Diretoria  Executive  reunir-se-A, extraordinariamente, todas As segundas feiras com a 
Presidência e filiados, na situação onde houver eventos desportivos, para deliberar sobre o objeto.  

Art.  44 - Vagando-se o cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá a direção da Liga 
Francana de Esportes Amadores e no caso de faltarem mais de 06 (seis) meses para o término 
do mandato, providenciar a eleição que se faça necessária,  ern  30 (trinta) dias. 

Parágrafo Primeiro - Vagando-se os cargos da Presidência, assumira a direção da Liga 
Francana de Esportes Amadores o Presidente do Conselho Fiscal, convocando a eleição na 
forma definida no "CAPUT" deste artigo. 

Parágrafo Segundo- Em caso de substituição não havere prejuízo nas atividades da Diretoria 
ocupada pelo membro substituto. 

Parágrafo Terceiro - Se a Diretoria não se reunir, conforme o disposto nos Artigos 
37 e 38, qualquer órgão da Liga Frantana de Esportes Amadores poderá convoca-la para 
regularização dos serviços de sua competência.  

Art.  45 - Compete a Diretoria  Executive  da Liga Francana de Esportes Amadores: 

a) - colaborar com o Presidente da Liga Francana de Esportes Amadores na administraçao, 
fiscalização das Leis, funcionamento regular da atividade e pratica dos princípios da harmonia 
entre a entidade e seus filiados; 

b) - decidir sobre matéria submetida a sua apreciação; 

LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES  
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c) - fiscalizar a aplicação das verbas orçamentárias e adotar medida de necessidade urgente  ern  

beneficlo da Liga Francana de Esportes Amadores, mas que não sejam de competência do 
Presidente; 

d) - colaborar com o Presidente na defesa dos interesses da Liga Francana de Esportes 

Amadores, no progresso desportivo do municipio e na organização do calendário de atividadeS; 

e) - homologar, aprovar ou modificar os atos dos departamentos e demais orgSos da Liga 
Francana de Esportes Amadores, bem como de suspender-lhe a execução; 

I') - conceder licença a qualquer dos seus membros na forma deste Estatuto; 

g) - intervir nas atividades de qualquer departamento ou orgão, a fim de corrigir irregularidades; 

h) - apreciar os balancetes mensais da receita e despesa, observando formalidades previstas 
neste Estatuto; 

I) - conceder filiação a associações,  epos  aval da Presidência, assim como Ihes conhecer os 
respectivos Estatutos, orçamentos e relatórios; 

j) decidir sobre concessão de qualquer auxilio financeiro; 

elaborar anualmente o orçamento da receita e despesa, submetendo-o a aprovação da 
Assembléia Geral e acompanhar a sua execução? 

I) - instituir: taxas, Jóias, multas, anuidades, emolumentos e percentagens, bem como promover 
a sua atualização e fixar valores; 

m) - fixar preços de ingressos para eventos desportivos patrocinados pela Liga Francana de 
Esportes Amadores, bem como para alugueis do seu patrimônio de bens Imóveis; 

n) - apreciar os balancetes dos seus filiados; 

o) - exercer qualquer atribuição determinada neste Estatuto ou em outros diplomas normativos 
da Liga Francana de Esportes Amadores; 

p) - receber ou não, remuneração, de acordo com tabela elaborada e apresentada pela Presidência 
da Liga Francana de Esportes Amadores, com teto máximo para o maior cargo, não 
ultrapassando 10 (dez) salários mínimos vigente no Pais. 

Parágrafo Único - Das decisões internas da Diretoria não caberão recursos para a Assembleia 
Geral, exceto veto da Presidência.  

Art.  46 - As deliberações da Diretorla serão documentadas em atas, com as assinaturas dos 
diretores presentes 6 sessão, cumprindo a Secretaria Geral subscreve-las.  

Art.  47 - Os assessores da Presidãncia, os chefes de serviços e Os subdiretores poderão participar 
das reuniões da Diretoria, quando convocados pelo Presidente com direito à voz. 

SUBSEÇÃO 
DO DIRETOR SECRETARIO  

Art.  48 - Diretor Secretário incumbir-se-á do recebimento e da expedição da c.orresponcq:ncits 
da Liga Francana de Esportes Amadores, dos serviços de comunicações, documentação, 
arquivos, fiscalização e direção dos serviços burocráticos, da disciplina do pessoal e da 
responsabilidade pelos livros e por todas as atividades Indispensáveis a execução dos serviços 
gerais da. Entidade. Cabendo assinar correspondências e expedientes que não sejam de 
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competência de outro departamento e, com o Presidente, assinar os títulos e diplomas honorificas, 
elaborar e assinar as atas das reuniões de que participar. 

SUBSEÇÃO II 
DO DIRETOR FINANCEIRO  

Art.  49 - Ao Diretor Financeiro compete o desempenho dos encargos econõrnico-financeiros 
da Liga Francana de Esportes Amadores, a elaboração e acompanhamento do orçamento, dos 
balanços e balancetes, a conta  administrative  das receitas e despesas, os serviços de tesouraria 
e contabilidade, a guarda e responsabilidade pelos livros fiscais e bens patrimoniais da Entidade, 
cabendo ao seu Diretor assinar em conjunto  corn  o Presidente os cheques e papeis de credito, 
movimentar contas bancarias, as folhas de pagamentos e todos os documentos de contabilidade.  

Art.  50 - O Departamento Financeiro se compõe das seções de tesouraria, contabilidade e outras 
atribuições que poderão ser definidas  ern  regimento Interno. 

sueseçAo In 
DO DIRETOR DE ESPORTES  

Art.  51 - Ao Diretor de Esportes compete à programação de competições (campeonatos, torneios, 
jogos amistosos) desportivas, em todas as suas  categories,  estruturar juntamente com a 
Comissão Tecnica Seletiva -  CTS,  a seleção representativa de atletas, sugerir ao Presidente 
da Liga Francana de Esportes Amadores, nomes para composição da  CTS,  elaborar formes de 
disputa para qualquer tipo de competição esportiva  ern  qualquer modalidade, bem como as 
tabelas dos jogos ou proves do objeto, elaborar (com sugestão) o regulamento de qualquer 
competição promovida pela Liga Francana de Esportes Amadores e apresentá-lo ao 
Presidente para as providencias cabíveis 6 sua aprovação.  

Art.  52 - A Comissão Técnica Seletiva, composta por pessoas idôneas, de moral ilibada e com 
conhecimento técnico nas  areas  desportivas, compete  observer,  relacionar e selecionar atletas 
para o quadro da Seleção Municipal Amadora da Liga Francana de Esportes Amadores em 
"TODAS AS MODALIDADES ESPORTIVAS", devendo para isso, reunir-se com a Presidência e 
Diretor de Esportes para deliberar sobre o objeto.  

Art.  53 - 0 Departamento Esportivo se compõe de seções e outras atribuições que poderao ser 
definidas no regimento interno. 

SUBSEÇÃO IV 
DO DIRETOR DE  MARKETING,  SOCIAL E PATRIMÔNIO  

Art.  54 - Ao Diretor de  Marketing,  Social e Patrimônio compete 6 promoção dos eventos de cunho 
social, cuidar do bom funcionamento e atendimento da Liga Francana de Esportes Amadores 
aos seus filiados ou não, tombar todo o patrimônio da Entidade registrando seus bens moveis e 
imóveis, no Livro Tombo e numerando-os,  respective  mente, 6 sua aquisição, zelar pela sua 
conservação, promover os bingos,  shows,  sorteios, loterias e outros.  

Art.  55 - O Departamento de  Marketing,  Social e Patrimônio se compõe de seções e outras 
atribuições que poderão ser definidas no regimento interno. 

SUBSEÇÃO 
DO DIRETOR DE ARBITRAGEM  

Art.  56 - Ao Diretor de Arbitragem compete o cadastramento de todos os Árbitros vinculados 
Liga Francana de Esportes Amadores, decidir e elaborar o quadro respectivo, podendo, a 
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seu critério, definir as  categories,  fazer o escalamento para os eventos desportivos (jogos e 
proves), promovidos pela Entidade ou a pedido de entidades filiadas, publicar a tabela dos 
eventos, contendo a escala da equipe de arbitragem para cada jogo ou prova, ate 72 (setenta e  

dues)  horas, antes ci0 evento Objeto, opinar sabre a indicação dos Arbitras as entidades de 
hierarquia superior, promover reuniões, palestras, cursos, intercâmbios com outros municípios, 
reciclagens, congressos, earninariee, todos referentes as regras, inclusive s tócnicas de 
arbitragem.  

Art.  57 - O Departamento  tie  Arbitragem se compõe de seções e outras atribuições que poderão 
ser definidas no regimento interno. 

CAPITULO TERCEIRO 
DAS ELEIÇÕES  

Art.  58 - A eleição para Presidencia, Diretoria  Executive  e Conselho Fiscal  tie  Liga Francana de 
Esportes Amadores terá data especifica pare a o mês de Julho.  

Art.  59 - As eleições para os poderes internos da Liga Francana de Esportes Amadores  scrim  
realizadas em escrutinio secreto, procedendo-se, em caso de empate, um segundo escrutinio. Se, 
permanecer o empate, será considerado eleito, entre os candidatos, prevalecendo, em ordem 
sucessiva a condição de quem: 

a) ^ se reeleição,  sera  considerado vencedor; 

I,) - tenha desempenhado na Entidade cargo durante a gestão finda; 

C) - tenha desempenhado na Entidade cargos em outras gestões; 

d) - tenha exercido cargo mais elevado em associações filiadas; 

Parágrafo Único - Caso persista o empate, nova eleição em 30 (trinta)  dies. 

Art.  60 - Ninguém poderá: 

a) - integrar qualquer poder, uma vez que faça parte dos poderes, ou exerça cargo ou função, 
remunerado ou não,  ern  associações, exceto quanto e estas, para efeito do participar de 
Assembleia Geral ou Conselho  Deliberative;  

b) - candidatar-se, ser eleito, exercer cargo  ern  qualquer poder, ou qualquer cargo ou função 
remunerada ou não, enquanto estiver cumprindo penalidade imposta por orgho competente 
reconhecido peia Entidade. 

Parágrafo Único - Poderá ser candidato a Presidência, Diretoria  Executive  e Conselho 
Fiscal somente membro fundador da LIGA(aquele cujo nome consta na lista de 
presenças de fundasSo da L1GA), ou ainda, representante legal(presidente) das 
entidades filiadas, cornprovademente em dia com as contribuições associativas e que 
estejam pelo menos a 02(dois) anos filiados a LIGA e disputando as competições 
organizadas pela LIGA a 02(do4s) anos subsequentes.  

Art.  61 - As eleições processar-se-go  no sistema de voto unitário, em Assembléia Gerai ordinária, 
mediante convocação por Edital, com 30(trinta)  dies  de antecedência do término dos 
mandatos da administração que  sera  sucedida, na forma disposta no anterior Artigo 26, seu Parágrafo 	c/c o Artigo 26, seus incisos e seu parágrafo único da Lei no 9.615/98 e Artigo 24, do Decreto no 2.574/98, seus incisos e seu paragrafo Onico, 

Parágrafo Primeiro - A votação é secreta, porem quando houver chapa única, a eleição poderá 
ser feita por aciamação. 
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Parágrafo Segundo - As chapas dos candidatos serão inscritas ate 24 (vinte quatro) horas antes 
da data das eleições. 

Parágrafo Terceiro - Tara direito a voto, o filiado que estiver,rigorosamente de em dia com as 
suas contribuições associativas e de posse dos seus deveres, sem sofrer quaisquer penalidades  

pate  Ligai Francana de Esportes Amadores, 

Parágrafo Quarto - O presidente da ASsembidia Geral nomeará um secretário  "AD HOC',  para 
juntos dirigirem o processo eleitoral na forma da Lei. 

Parágrafo Quinto - 0 Edital de Convocação devera conter, além da "Ordem do Dia", a relação 
dos filiados em condiOes de votar na eleição prevista no mesmo. 

Parágrafo Sexto -  Sera  considerado NULO o voto lesionado, rasurado de qualquer forma ou 
identificado pelo votante, constando seu nome, nome do clube ou outro tipo de sinal na cédula 
de votação. 

CAPÍTULO QUARTO 
DA POSSE  

Art.  62 - A posse da Presidência eleita e demais membros da diretoria, poderá ocorrer após a 
proclamação dos resultados ou  ern  solenidade marcada para 30 (trinta) dias após o pleito, 
máximo.  

Art.  63 - Caso a posse dos eleitos não seja consumada no prazo estipulado a que se refere o 
anterior artigo,  sera  proclamada nova eleição, num prazo de 30 (trinta) dias do ocorrido. 

TÍTULO  
DOS FILIADOS 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DA FILIAÇÃO/ADMISSÃO  

Art.  64 - Poderão filiar-se a Liga Francana de Esportes Amadores qualquer entidade 
praticante do desporto (associagões) que atenda todos OS requisitos exigidos no anterior Artigo 
15, e demais normas especificas em vigor, a saber: 

a) - possuir CNP3/ME ativo; 

b) - ter estatuto adequado  its  Leis vigentes; 

C) - comprovar ter sede própria, alugada ou cedida; 

d) - pagar a taxa de filiação e taxa ou Mensalidades associativas, definidas pela Presidência e 
Diretoria Executiva: 

e) - comprovar ter equipes representativas. 

Parágrafo Primeiro - Os estatutos dos filiados não poderão conter dispositivos que contrariem 
este Estatuto nem normas vigentes. 

Parágrafo Segundo -  Sera  desfiliada a entidade de pratica de desporto (associação), por ato da 
Presidência da Liga Francana de Esportes Amadores "AO REFERENDUM" da Assembleia 
Gera!, que deixar de atender As exigências do anterior Artigo 15.  

Art.  65 - Poderão filiar-se à Liga Francana de Esportes Amadores, entidades sediadas rio 
Município de Franca-SP, Estado de  Sao  Paulo. 
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Parágrafo Único - A Liga Francana de Esportes Amadores poderá externar 02 convttes para 
cidades circunvizinhas, convidando-as participarem dos eventos desportivos. 

CAPITULO SEGUNDO 
DOS DIREITOS DO FILIADO/ASSOCIADO  

Art.  66 - São direitos dos filiados: 

a) - participar da Assembleia Geral da Liga Francana de Esportes Amadores, com direito 
voto; 

b) reger-se por Leis próprias não conflitantes com este Estatuto; 

c) disputer  os diversos eventos esportivos promovidos pela Liga Francana de Esportes 
Amadores; 

d) - interpor recursos e impugnações junto aos poderes internos da Liga Francana de Esportes 
Amadores; 

e) - formular consultas a qualquer dos poderes internos da Liga Francana de Esportes 
Amadores; 

f) solicitar a qualquer momento, apresentação dos Boletins Financeiros; 

g) - promover eventos desportivos, jogos amistosos, para capitalizar recursos; 

h) - promover eventos  socials  (bingos, sorteios,  shows, etc.), corn  destinacão a capitalizar-se. 

CAPITULO TERCEIRO 
DOS DEVERES DO FILIADO/ASSOCIADO  

Art. 67 - Sao  deveres  dos  filiados:  

a) - cumprir e exigir de seus associados o cumprimento das Leis, códigos, regulamentos, 
resoluções e estatutos desportivos; 

b) - remeter à Liga Francana de Esportes Amadores, para fins de direito, seu Estatuto; 

c) - apresentar anualmente relatório de suas atividades; 

d) - requerer licença para se ausentar do municipio, com antecedência  minima  de OS (cinco) dias 
e autorização pare participar de competições amistosas; 

e) - participar anualmente, de todas as programações esportivas de sua classe e categoria; 

f) - pagar, no prazo máximo de 03 (três)  dies,  as multas que lhe foram impostas e as taxas do 
contribuição, sob pena de suspensão dos seus direitos, ressalvada a competência da Justiça 
Desportiva; 

g) - ceder is Liga Francana de Esportes Amadores sua praça de desporto e seus atletas e 
funcionários, quando convocados, assim corno reservar para autoridades esportivas, lugares 
especiais em suas dependências; 
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h) - registrar seus atletas na forma da Lei e prestar quaisquer informações aos poderes 
desportivos; 

I) - comparecerem quando convocados ás reuniões; 

j) - renovar anualmente sua filiasiio e funcionalismo perante a Liga Francana de Esportes 
Amadores, 

Paragrafo Primeiro - As associações filadas são obrigadas a remeter anualmente o relatório de 
suas atividades, como balanço global do exercício anterior, acompanhado do demonstrativo da 
conta de resultados, e registro dos resultados das contas orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais. 

Parágrafo Segundo - O modo de inscrição para os diversos eventos esportivos promovidos 
pela Liga Francana de Despertes Amadores,  sera  estabelecido pela Presidência da Entidade, 
tom posterior divulgação às entidades filiadas através de e-malls,  oficios, ou outros meios legais 
de forma antecipada.  

Art.  68 - As entidades de pratica esportiva (associações) filadas 6 Liga Francana de Esportes 
Amadores, apesar da permissão concedida pela Legislação Brasileira, devem abster-se de 
postular junto ao Poder Judiciário, acatando, conseqüentemente, as decisões da Justiça 
Desportiva, na forma disposta ao Artigo 217, parágrafo primeiro, da Constituição Federal, em 
vigor. 

TÍTULO IV  

DO REGIME  ECONOMIC°  E FINANCEIRO 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DO EXERCICIO FINANCEIRO  

Art.  69 - A prestação de contas da Liga Francana de Esportes Amadores, observados os 
termos do artigo 54, inciso VII do etidigo Civil, a Portaria no. 115 de 03 de abril de 2.018 do 
Ministério do Esporte e a Lei no 13.019/14, alterada pela Lei no, 13.204/15, acatará no  
minima:  

I - a observância dos princípios  fundamentals  de contabilidade e das Normas Brasileiras de 
Contabilidade; (Artigo 33, Inciso IV,  Mince  a, da Lei n° 13.019/14, alterado pela Lei no 
13.204/15 e artigo 40  inciso VII alínea "a" da Lei no 9.790/99); 

que se de publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercició fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões 
negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão; (Artigo 40, inciso VII,  
Alines  b, Lei 9,790/99 e Artigo 33, Incise IV alineall da Lei no 13.019/14, alterado pela 
Lei no 13.204/15 e artIgo 4° inciso VII alínea "b" da Lei n* 9.790/99);  

III  - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento; 
(Artigo 40, inciso VII, Alínea c, Lei 9.790/99); 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelas 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público  sera  feita conforme determina o parágrafo 
único do  art.  70 da Constituição Federal (Artigo 40, Inciso  NM,  Alínea d, Lei 9.790/99); 
V - publicação anual de informacdes sobre as ações relacionadas ao recebimento e destinaçao de 
recursos públicos, com a indicação dos respectivos instrumentos de formallzação dos acordos, 
seu respectivo valor, prazo de vigiincia, nome da pessoa, física ou jurídica, contratada, entre 
outros (Artigo 11, inciso /, Portaria 115/18- ME); 
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VX - a publicação anual de relatórios de gesttio e de execução orçamentárias, atualizados 
periodicamente (Artigo 11, inciso II, Portaria 115/18- ME);  

VU  - a publicação anual de seus balanços financeiros (Artigo 11, inciso  III,  Portaria 115/18-
ME); 

FUI - registro atualizado das competênclas e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público (Artigo 11, incise IV, Portaria 
115/18- ME); 

IX - informaçães sobre remuneraçaes recebidas par ocupante de cargo, pasta, graduação, Função, 
incluindo auxílios, ajuda de custo  diaries,  alám de quaisquer outras vantagens pecuniarias, 
Inclusive indenizatórias, oriundas de verbas públicas (Artigo 11, Inciso V, Portaria 115/18-
ME); 

X - informações concernentes a procedimentos prévios a contratação, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem coma instrumentos contratuais ou congêneres celebrados (Artigo 11, 
inciso VI, Portaria 115/18- ME); 

XI - seção contendo respostas as perguntas mais frequentes da sociedade (Artigo 11, inciso 
VII, Portada 115/18- ME); 

XII - a criação de ouvidoria, ou orgão similar, encarregado de receber, processar e responder as 
sollcItaçães relacionadas à gestão (Portaria 	115/1844E, artigo 30, Inciso XI, alinea "b"). 

XIII - a utilização da rede mundial de computadores  (Internet),  em sitio eletrônico, página de 
domínio próprio da entidade, como instrumento de comunicação pare acompanhamento e 
transparência na gestão e movimentação de recursos; (Artigo 12, Portaria 115/18- ME); 

Parágrafo Primeiro 	Os ados económicos e financeiros deverão considerar recursos de 
contratos, patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e quaisquer outros 
relacionados à gestão da entidade. (Artigo 11, § 1°  Portaria 115/18- ME); 

Parágrafo Segundo - Estarão dispensados os contratos comerciais celebrados com 
cláusula de confidenctalidade. (Artigo 11, § 2°, Portaria 115/18- ME); 

Parágrafo Terceiro 	sitio eletrônico de que trata a alinea "m" deste artigo, deverá 
atender no  minima  os requisites dos incisos I a VI do § 10  do artigo 12 da Portaria 
115/18- ME); 

Parágrafo Quarto -0 exercido fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 
elaboradas as demonstrações financeiras da Associação, de conformidade com as disposições 
legais. 

Parágrafo  Quint*  - O orçamento  sera  uno e incluirão todas as receitas e despesas, sujeitas 
rubrica e dotações especificas, na forma dos artigos seguintes. 

SEÇÃO 
DA RECEITA E DA DESPESA  

Art.  70 - A receita compreende: 

a) - as taxas de filiação e permanência ou de instrução, e alvará de funcionamento, transferência 
de atletas, licença para competições e demais emolumentos, Inclusive os relativos a processos de 
recursos; 

b) - o produto de multas e indenizações; 

C) - a arrecadação de 20% (vinte por cento) sobre a renda bruta das competições de qualquer 
natureza, promovidas pelas filiadas, na forma dos respectivos regulamentos; 

d) - as rendas dos eventos desportivos que realizar; 
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e) - as rendas resultantes da aplicação dos seus bens patrimoniais; 

1) - as subvenções e os auxílios; 

g) - as doações ou legados convertidos em moeda corrente; 

h) - quaisquer outros recursos pecuniários que a Diretoria vier a  crier,  tais como sorteios,  shows,  
bingos, loterias,  etc.;  

I) - as rendas eventuais; 

j) - percentuais destinados por Lei especifica; 

k) - a arrecadação de 20% (vinte por cento) sobre a renda bruta das competições de qualquer 
natureza promovida pela Liga Francana de Esportes Amadores; 

I) - as rendas resultantes do  marketing  realizado; 

m) - a arrecadação bruta nos jogos oficiais ou não das seleções da entidade.  

Art.  71 - As taxas cobradas para renovação de filiação e alvará de funcionamento, são definidas 
anualmente pela Presidéncla da Uga Francana de Esportes Amadores.  

Art.  72 - As taxas fixadas peia Liga Francana de Esportes Amadores para filiação, renovação 
e alvará de funcionamento de entidades desportivas, terão seus valores como URF (unidade de 
referencia financeira), o salário  minim,  adotado pela Liga Francana de Esportes 
Amadores, consoante posterior Artigo 75, Parágrafo Quinto.  

Art.  73 - A despesa compreende: 

a) - o custeio das atividades esportivas, dos encargos diversos e da administração; 

b) - as obrigações de pagamento que se tornarem exigivels em conseqüência de decisões 
judiciais, Certvfinios, contratos e operações de créditos; 

C) - os encargos pecuniários de caráter extraordinário, não previstos no orçamento, custeado 
conta de créditos adicionais abertos com autorização do conselho fiscal e compensados rnediante 
utilização dos recursos que foram previstos; 

d) - salário e outras espécies de remuneração; 

e) - prémios e trofeus; 

1) - manutenção da sede e suas praças desportivas; 

g) •• auxílios, doações e material desportivo. 

Parágrafo Único - Nenhuma despesa  sera  processada à revelia da Diretoria Financeira e sem 
que o respectivo pagamento se sujeite à autorização do Presidente da Liga Francana de 
Esportes Amadores. 

CAPITULO II 
DO PATRIMÔNIO  

Art.  74- 0 Patrimônio da Liga Francana de Esportes Amadores compreende: 

a) - bens moveis e insdveis adquiridos sob qualquer tine(); 
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b) troféus e prêmios que são insuscetíveis de alienação; 

c) - saldos positivos da execução orçamentaria; 

d) - fundo existente, ou os bens resultantes de sua inversão; 

e) - doações e legados. 

Parágrafo Primeiro - A Liga Francana de Esportes Amadores é obrigada a manter seu 
patrimônio devidamente escriturado e tombado; 

Parágrafo Segundo - A entidade não distribui sob nenhuma forma, resultados, dividendos, 
bonificações ou parcelas de seu patrimônio, e por isso adotara práticas de gestão administrativa,  
necessaries  e suficientes, a coibir a obtenção de forma individual ou coletiva, de beneficio e 
vantagens pessoais, em decorrincia da participação nos processos decisórios. 

Parágrafo Terceiro - No caso de dissolução da Liga Fraricana de Esportes Amadores, o 
respectivo patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos das leis no 9.790/99 e Lei no 13.019/14, alterada pela Lei no 
13.204/15,e cujo objeto social seja preferencialmente, o mesmo da entidade extinta, exceto as 
taças, medalhas, diplomas e outros prémios conquistados em lides esportivas, bem como 
lembranças, homenagens, albuns, retratos, fotografias, enfim, tudo quanto lembrar a vida 
desportiva e social da LIGA os respectivos moveis, molduras e estojos, os deverão ser entregues 
ao Museu da Municipalidade, ficando para tal fim, gravados com as cláusulas de inalienabilidade 
e impenhorabilidade. 

Parágrafo Quarto - Na hipótese da instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação 
instituida pela lei no 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos 
durando o período em que perdurou aquela qualificação  sera  contabilmente apurado e transferido 
a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social,  corn  sede e atividade preponderante no Estado de São Paulo, e 
devidamente registrada nos Orgãos Públicos. 

CAPÍTULO TERCEIRO 
DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  

Art.  75 - Os elementos constituídos da ordem económica, financeira e orçamentária serão 
escriturados em livros e comprovados por documentos mantidos em arquivos, observadas as 
disposições legais e do artigo 69. 

Parágrafo Primeiro Os serviços de contabilidade serão executados em condições que 
permitam o conhecimento imediato da posição das contas  relatives  ao patrimônio, a finanças e a 
execução do orçamento, e observadas as disposições do artigo 69 deste estatuto. 

Parágrafo Segundo - Todas as receitas e despesas estão sujeitas a comprovante de 
recolhimento ou pagamento e ã demonstração dos respectivos saldos. 

Parágrafo Terceiro - O balanço geral de cada exercício, acompanhado da demonstração da 
conta de resultados e os resultados das contas financeiras e patrimoniais, discriminará os 
resultados financeiros. 

Parágrafo Quarto - A distribuição da renda liquida de  cads  partida obedecera ao que for 
estabelecido pelo regulamento da competição, inclusive as taxes de arbitragem. 

Parágrafo Quinto - A Unidade de Referencia Financeira da Liga Francana de Esportes Amadores  sera  o Salário Mínimo vigente no Pais. 

TÍTULO V  
LIGA FRANCANA 05 ESPORTES AtviAOS,RES 
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DOS CAMPEONATOS E TORNEIOS 

CAPÍTULO PRIMEIRO  
OA  ORGANIZAÇA0  

Art.  76 - A partir da sua Fundação no dia 15 de Julho de 2023, a Liga Prancaria de Espertes 
Amadores criará e organizara seu Campeonato Municipal de Futebol Amador, além dos 
campeonatos e torneios das demais modalidades esportivas a que estiver imcumbida os seus 

filiados, somente  Wm  direito a disputá-los as Associações Esportivas filiadas e rigorosamente 
quites com seus deveres e obrigações. 

Parágrafo Primeiro -  Os Campeonatos serão definidos pelos regulamentos da Competição. 

Parágrafo Segundo -  Os Torneios serio definidos por seus regulamentos.  

Art.  77 -  os filiados devem preencher todos os requisltos:estlpelados neste Estatuto e no 
Regulamento da competição, e  sera  DESFILIADO case não dispute 02 (duas) competições 
seguidas.  

Art.  78» Não serão aceltos atletas na condição de profissional, disputando qualquer competição 
promovida pela Liga Francana de Esportes Amadores, exceto se houve conversão da categoria 
pare o amadorismo, devidamente documentada. 

Parágrafo Primeiro - Somente serão inscritos atletas nascidos em Franca-SP ou residentes no 
município a mais de 02 (dois) anos, com faixa etária a partir de 18 (dezoito) anos, de acordo  corn  
o especificado nos regulamentos das competições sobre faixa etária. 

Parágrafo Segundo A documentação apresentada estará sujeita a averiguação pela Liga 
Francana de Esportes Amadores e Tribunal de Justiça Desportiva.  

Art.  79 - A tabela,  texas,  arbitragem e demais fatores que envolvem a realização dos objetos, 
serão elucidadas nos respectivos Regulamentos regimentares, distintas em sues competições.  

Art,  ao - Toda e qualquer competição  sera  disputada com no minimo de 06 (seis) e  maxim°  de 
12 (doze) Associações Esportivas.  

Art.  810  -  As competições deverão seguir as regras básicas que as caracterizam, corno também, 
as normas disciplinares previstas no Código 8rasileiro de Justice Desportiva -  CBJD, 

TITULO  
DAS DISPOSICOES GERAIS 

CAPÍTULO ÚNICO  

Art.  82 -  As infrações as normas especificas, em vigor, sem prejuízo das sanções de competência 
da Justiça Desportiva serão punidas administrativamente., como a seguir: 

a) advertência por escrito; 

b) - multa de 25% (vInte cinco por cento) a 01 (um) salário mínimo vigente no Pais, de acordo a 
infração e o estipulado no Código brasileiro de Justice Desportiva - C13.1D; 

C) - perda dos pontos ganhos; 

d) - suspensão por prazo ou de competição; 

e) - desfiliação/Exclusão. 

Parágrafo Primeiro: DA DEMISSAO/DESFILIAÇÃO DO ASSOCIADO: 
LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORPs 
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E direito do associado demitirase quando julgar necessário, protocolando junto a secretaria da 
LIGA seu pedido de demissão. 

Parágrafo Segundo: DA ExcLusÃo DO ASSOCIADO: 

A exclusão do associado se dará nas Seguintes questões; 

I. 	Grave violação do estatuto; 

Difamar a LIGA, seus membros, associados ou objetos; 

Atividades que contrariem decisões de Assembleias; 

tV 	Desvio dos bons costumes; 

V. Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

VI. Falta de pagamento de tiaras parcelas consecutivas das contribuições associativas; 

VII. 0 associado eXCillid0 por falta de pagamento poderá Ser readmitido mediante o pagamento 
de seu débito junto a tesouraria da Associação. 

VIII. Quando forem condenados por crime hediondo ou infamante, em decisão judicial transitada 
em julgado, é vista das respectivas certidões, e/ou nos termos dos artigos 57 e 58 do Código 
Civil. 

Paráarafo Terceiro -  A perda da qualidade de associado  sera  determinada pela Diretoria  
Executive,  cabendo sempre recurso a Assembléia Geral, dentro de 1.0 (dez) dias contados da data 
em que o infringente receber a comunicação.  

Art.  83 - Em caso comprovado o motim entre filiadas para favorecimento em resultado que de 
vantagem dentro da competição a uma ou outra Associação Esportiva em detrimento a outrem, 

penalldade  sera  suspensão imediata dos envolvidos, com perda dos pontos e objeto de punição 
pelo Tribunal de lustiça Desportiva. 

Parágrafo Único Caracteriza-se o motim, a rebeldia de atletas e dirigentes da entidade de 
prática desportiva (associações), a qualquer situação contraria as decisões da Liga Francana de 
Esportes Amadores.  

Art.  84 - 0 motim de filiado disputante de evento desportivo programado pela Liga Francana 
de Esportes Amadores envolvendo atletas e diretores, comissão técnica,  sera  punido  corn  
suspensão de seus direitos per um  period()  não inferior a 360 (trezentos e sessenta) dias e 
multado em 01 (um) Salário  Minim°  vigente no Pais. 

Parágrafo  (Mimi  Em caso de retnclancia, a perialidade será a desfiliação/exclusao.  

Art.  85- Qualquer membro dos poderes Internos da Liga Francana de Esportes Amadores, 
que faltar a 03 (três) reuniões quando solicitado perderá o mandato automaticamente.  

Art.  86 - A Liga Francana de Esportes Amadores não responde pelas obrigações contraídas 
por seus filiados, a qualquer titulo.  

Art.  87 - Este Estatuto poderá ser reformado, em parte,  epos (Mum)  ano de sua 
vigência, EXCETUANDO-SE o Artigo 32, no seu Parágrafo Unico.  

Art.  88 - E inelegível pelo prazo de 10 (dez) anos, o membro eleito ou nomeado, de qualquer 
poder Interno, que renunciar ao cargo, ou se for comprovado em inquérito pela própria Assembléia 
Geral,  corn  as garantias de  ample  defesa, que seu ato causou danos A Liga Francana de 
Esportes Amadores, assim como quem provocar, por dolo ou culpa, intervenção pelos Orgdos 
competentes.  

Art.  89 - Este Estatuto, foi atualizado, seguindo as orientações e modelo do Estatuto da 
FEDERAÇÃO PAULISTA De FUTEBOL - FPF, acrescido de situações da nossa realidade desportiva, 
que concerne à pratica de modalidades esportivas. 

LIGA FRANCANA  OF  ESPORTES AMADORES 
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Art.  90 -  Este Estatuto, compreende em alguns Artigos, a realidade necessária para regimentar 
e organizar a Liga Francana de Esportes Amadores nos parâmetros da modernidade 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ 

A análits-e e o deferimento deste documento  sorb*  ofotttac.les pelo seguinte 
órgão: 

• Receita Federal do Brasil ou Cartório de Registro do Pessoas Juridicas, 
se esse for conveniado do CNPJ 
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Certictho de Negative  Protocolo  n° 4331 

CERTIF ICA atendendo e podido feito peta parto interessada,  quo  revendo no Registro de Titulos o 
Documentos e Civil das Pessoas Juridicas a seu cargo. nus livres de registros. tichários. sistema de 
processamento de Claces doles verific.ou NADA CONSTAR,  am  nonie de pessoa ¡uric:boa nomeada abaixo- 
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LIGA FRANCANA DE ESPORTES AMADORES 

Esta certidao feita em atoricto ao proviniento 10/98, Egregia Corrogedoria Geral da Justiça de  Sao  
Paulo, que alterou a redação do item 3.  Cap  XVII das Normas de Serviço da CGJSP Feita por 
processamento alettánico do dados, esta certidão  so  e refere aos  names  nela integralmente grafados, 
não abrangendo comes oiferentes ainda que práximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
referido é verdade e dou te.  

Franca, 17/07/2023 

4004m • • • 
.4  3,  • ":•• 	 ' 	• 	• 

ostas wow 	-4.ine4nanos 44+ ,441, 	 Solo digital 
1236244CECE0000043310E23V 

contwido por 	 osslwado Do* 

Cintia Beatriz Teixeira - Escrevente 	 Bel,  José Carlos  Capra  - Oficial Registrador 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 1
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27

